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CÂMA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.951, DE 1992 

(DO SR. JOS~ GENOINO NETO) 

Dispõe sobre os direitos autorais e regu lamen ta os incisos 

XXVII e XXV III do artigo 52 da Constituição Federal. 

(APE NSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.430, DE 1990 ). 

G ER 20.01.000 7 .6 - (S ET / S6) 

O Congress o Nacional decreta: 

TITULO I 

PRINCIPIOS GERAIS 

CAPITULO lJNICO 

Art.lº - Esta Lei regula os direitos autorais dos cria­

dore s intelectuais sobre sua obra 

Parágrafo único - Criadores são o autor, o intérprete e 

o executante. 

Art.2º - Autor é a pessoa física criadora da obra ori­

ginal ou de obra derivada que, constituindo criação autônoma, re­

sulte de adaptação, traduçã o , versão, arranjo ou qualquer trans­

formação daquela. 

Art.3º - O intérprete e/ou o executante é a pessoa fí­

sica criadora de obra derivada, mediante interpretação e/ou exe­

cuç ão de outra obra. 
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Art.4º - t obra intelectual a criação artística, lite­

rária ou científica, individual ou coletiva, original ou deriva­

da, por qualquer forma exteriorizada, independentemente de méri­

to ou finalidade. 

§.1º - A obra é original quando criada pela primeira 

vez por uma ou mais pessoas físicas. 

§.2º - A obra é derivada quando transforma obra ori­

ginal em criação autônoma. 

§.3º - A obra é coletiva quando tem o concurso de di­

versos criadores. 

§.4º - As normas relativas aos direitos do 

aplicam-se, no que couber, aos direitos dos criadores de 

coletivas. 

autor, 

obras 

§.5º - A proteção à obra intelectual abrange o seu 

título, se original e inconfundível com o de obra, do mesm o gê­

nero, divulgada anteriormente por outro autor. 

Art.5º - Para os efeitos desta Lei, a obra é bem móvel. 

Art.6º - Ao autor pertence o direito exclusivo de fixar 

as condições para a utilização da obra. 

§.1º - Os direitos autorais não podem ser 

em nenhuma relação contratual de trabalho. 

previstos 

§.2º - Salvo manifestação contrária do autor, a pu-

blicação da obra "post mortem" é direito dos herdeiros. 

Art.7º - Os direitos autorais não podem ser cedidos, nem 

total, nem parcialmente, admitindo-se, entretanto, o licenciamen­

to a terceiros, para fins de exploração econômica da obra. 
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§.1º - A licença para utilização específica da obra, 

com finalidades de exploração econômica far-se-á por escrit o e 

presume-se onerosa. 

§.2º - São vedados o licenciamento de obras por prazo 

indeterminado e o licenciamento sobre obras futuras. 

Art.8º - As diversas formas de utilização da obr a são 

independentes entre si e cada uma delas exige prévia 

do autor, para que possa ser explorada por terceiros, 
licença. 

aut oriza ção 

mediante 

Art.9º - Qualquer utilização da obra sem autorização do 
autor é ilícito civil e penal. 

Art.l0 - Os direitos autorais, excetuados os rendimen-

tos resultantes da utilização da obra, não se comunicam, salvo 

disposição em contrário do pacto antenupcial. 

Art.ll - Os textos de tratados ou convenções, leis, de­

cretos, regulamentos, sentenças e atos oficiais não geram direito 
autoral. 

Art.12 - Os estrangeiros domiciliados no exterior goza­

rão de proteção dos acordos, convenções e tratados ratificados p~ 
lo Brasil. 

Art.13 - Os apátridas equiparam-se, para os 

desta Lei, aos nacionais do país em que tenham domicílio. 
efeitos 

Art.14 - As obras de domínio p~blico integram o patri­

mônio social e sua exploração econômica gera direito autoral. 

Art.15 - A disposição legal ou contratual sobre direi­

tos autorais interpreta-se restritivamente. 
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obra. 

TITU LO II 

DA AUTORI A 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art.16 - Os direitos da autoria nascem com a cria ção da 

Art.17 - Os criadores de obra coletiva exercerã o 

direitos na forma por eles convencionada. 
seu s 

§.1º - Independe da aquiescência dos demais criadores 

de obra coletiva o registro da obra e a defesa dos direito s con­

tra terceiros. 

§.2º - Em caso de divergência entre os criadore s de 

obra coletiva decidirá a maioria numérica, na falta de outr o cri­

tério pre viamente acordado. 

§.3º - São assegurados ao criador dissidente de obra 

coletiva os direitos: 

I - de excluir seu nome da obra; 

11 - de não ser onerado por quaisquer despe-

sas relativas a utilização da obra, renunciando à sua parte no s 
lucros. 

Art.18 - A contribuição de cada criador de obra coleti-

va de gênero diverso poderá ser utilizada separadamente s e nã o 

houver prejuízo para a obra comum. 
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Art.19 - Para identificar-se, poderá o autor usar seu 

nome civil, completo ou abreviado até por iniciais, pseudônimo ou 

sinal convencional. 

CAPITULO 11 

DO REGISTRO 

Art.20 - O registro de obra induz presunção de autoria. 

§.1º - O registro é declaratório e não constitutivo 

de direito. 

§.2º - O registro não exclui o direito ao ineditismo 

da obra. 

§.3º - Não será expedida certidão de inteiro teor da 

obra inédita sem autorização do autor ou ordem judicial. 

Art.21 - O autor da obra poderá registrá-la, conforme 

sua natureza, mediante depósito de exemplar, ou, nessa impos­

sibilidade, através de documentação que descreva e identifique a 

obra no seu conjunto de peculiaridades, no orgão unificado de re­

gistro, a ser indicado pelo Conselho Nacional de Direito Autoral­
CNDA. 

§.1º - Caberá ao Conselho Nacional de Direito Autoral 

regulamentar as exigências para o registro de obras intelectuais 

' e para a atuação descentralizada e regionalizada do orgão de ori­

gem. 

§.2º - O deferimento ou indeferimento do registro se­

rá alvo de publicação oficial. 
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Art.22 - As dúvidas e recursos sobre registro serão de­

cididos pelo Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Parágrafo Único - O recurso contra ato concessivo ou denega­

tório de registro será interposto no prazo de 30 dias contados da 

publicação. 

Art.23 - As despesas do registro serão pagas pelo re-
querente. 

TITULO 111 

DOS DIREITOS DO AUTOR 

CAPITULO I 

Art.24 - São direitos do autor sobre a obra: 

I - a paternidade; 

11 - a nominação; 

111 - o ineditismo; 

IV - a integridade; 

V - a destinação; 

VI - a autorização de uso; 

VII - a modificação; 

VIII - a suspensão de utilização; 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 1 
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§.1º - Os direitos do autor mencionados neste 

são inalienáveis, irrenunciáveis e imprescritíveis. 

§.2º - Por morte do autor, os herdeiros terão o 

artigo 

exer-
cício dos direi tos a que se referem os incisos I a VI deste artigo. 

§.3º - Nos casos dos incisos VII e VIII deste 

ressalvam-se as indenizações a terceiros, quando couberem. 

Art.25 - São vitalícios os direitos autorais. 

artigo 

§.1º - Os filhos, pais, ou cônjuge gozarão vitalicia-

mente dos direitos resultantes da utilização econômica da obra 

havidos por herança. 

§.2º - A proteção da obra em criação coletiva se es-

tende até a morte do último criador participante da mesma. 

§.3º - Os direitos do criador de obra coletiva sem 

herdeiros acrescem os dos sobreviventes. 

§ .4º - Aplica-se à obra póstuma o disposto neste artigo. 

Art.26 - Ressalvado o disposto nos parágrafos do artigo 

anterior, para os demais herdeiros o prazo de proteção será de 60 

(sessenta) anos contados de 1º de janeiro do ano subsequente à 

morte do autor. 

Art.27 - O direito do autor e dos criadores de obra co-

letiva é independente da remuneração pela prestação de serviços 
profissionais. 

Art.28 - E assegurada a participação de cada criador na 
exploração econômica da obra coletiva. 

Art.29 - O pagamento dos direitos autorais é devido em 
cada utilização da obra. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Art.30 - A aquislçao de original ou cópia da obra n§o 

confere ao adquirinte o direito de exploraç§o econômica da mesma, 

salvo determinaç§o em contrário do criador e/ou de seus herdei­

ros e sucessores, quando fôr o caso, através de expressa licença. 

Art.31 - N§o caem no domínio das pessoas físicas ou ju­

rídicas de direito público ou privado, as obras por elas publica­

das ou subvencionadas. 

Art.32 - ~ assegurado ao autor o direito inalienável e 

irrenunciável, de sequência, mediante a participaç§o na mais va­

lia. 

Art.33 - Em garantia do pagamento dos direitos autorais: 

I - responde solidariamente com o empresário-

gestor o proprietário do local onde se der a utilizaç§o da obra; 

11 - é impenhorável a parcela da receita de­

vida em pagamento de direitos autorais. 

CAPITULO 11 

DAS LIMITAÇOES 

Art.34 - N§o constitui ofensa aos direitos do autor~ 

I - a notícia ou citaç§o de trecho da 

intelectual e a crítica ou pOlêmica a q.E tenha por objeto; 
obra 

11 - a exibição e a execuç§o, em estabeleci-

mentos comerciais, para fins de demonstração à clientela, de o-

bras intelectuais contidas em suportes materiais destinados à 

comercializaç§o; 

111 - a representaç§o, execuç§o, exibição e 
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exposição de obras intelectuais no recesso do lar, sem intuito de 

lucro, e nas salas de aula, desde que com finalidades exclusiva­
mente pedagógicas. 

Art.35 - Se, no decurso do processo de criação da obra 

coletiva um criador interromper, temporária ou definitivamente, 

sua participação, não perderá os direitos quanto à participação 

já criada nem poderá se opor a que outrem o substitua na sua con­
clusão. 

Art.36 - Nenhum criador de obra coletiva poderá, sem 

consentimento dos demais, autorizar-lhe a publicação, ou publicá­

la, salvo na coleção de suas obras completas. 

TITULO IV 

DA UTILIZAÇAO DAS OBRAS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art.37 - As obras literárias, artísticas ou científicas 

são utilizadas mediante qualquer forma de: 

I - publicação; 

11 - reprodução; 

111 - transformação; 

IV - execução; 

V - representação; 

VI - exibição; 

VII - exposição; 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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VIII - transmissão; 

IX - retransmissão' 

§.1º - Cada processo de reprodução ou modalidade de 

publicação da obra constitui uma forma distinta de utilização,pa­

ra a qual é necessária autorização específica do autor. 

§.2º - A edição inclui a reprodução e a publicação co 

mo forma de utilização da obra. 

§ 3 º - p, s n o r mas de s t a L e i a p 1 i cam-se, p o r a n a 1 o g i a, a 

qualquer modalidade de utilização não prevista, inclusive no que 

respeita ao uso de novos suportes materiais e novas tecnologias 

de fixação, edição, reprodução, transmissão e retransmissão de 

obras intelectuais. 

Art.38 - Em qualquer modalidade de reprodução todos os 

exemplares serão numerados. 

Parágrafo Único - O exemplar não numerado ou que tenha 

número repetido ou superior ao contrato caracteriza 

rescinde o contrato de pleno direito e determina a 

dade civil e penal. 

contrafação, 

responsabili -

Art.39 - A transformação da obra originária em derivada 

depende de autorização prévia do autor daquela, ou de seus her­

deiros e/ou sucessores, quando fôr o caso, desde que não contra­

riem nenhuma vontade expressa do autor. 

Parágrafo Único - O direito do autor de obra 

não restringe o direito do autor na obra original. 

derivada 

Art.40 - A utilização da obra figurativa, quando o seu 

objeto for a imagem humana ou a criação de terceiro, depende de 

autorização da pessoa ou do autor da obra. 

GER 20.01.005 0. 5 - (ABRI91 ) 
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Art.41 - Para garantia dos direitos autorais, a utilj­

zação de obras intelectuais através da representação, exibição e 

execução públicas, transmissão e retransmissão, depende de pré­

via liberação da autoridade pública. 

§.1º - A autoridade pública, sob pena de responsabi­

lidade, exigirá dos usuários os comprovantes: 

I - da autorização do autor e intérprete; 

11 - do pagamento dos direitos autorais 

vistos na autorização. 

pre-

§.2º - Nas obras coletivas, os comprovantes serão e­

mitidos pelas associações autorais com mandato legal. 

§.3º - A requerimento do autor a autoridade policial 

interditará qualquer utilização de obra não autorizada. 

CAPITULO 11 

DOS CONTRATOS 

Art.42 - A licença para utilização da obra será regu-

lada pelo contrato de exploração econômica que especificará: 

I - o título e a natureza da obra; 

11 - a modalidade de utilização; 

111 - os prazos de divulgação e vigência; 

IV - os direitos autorais devidos; 

V - a forma de pagamento e de prestação de 

contas; 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 1 
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VI - a forma de fiscalização pel o autor e , no 

caso de obra coletiva, dos demais criadores. 

§. 1º - Se a modalidade f or a reprodu ção , o 
determinará ainda: 

contra t o 

I - o processo de reprodução; 

11 - o número de exemplares ou códigos; 

111 - as regras para distribuição,aliena ção ou 
locação de exemplares. 

§.2º - Caso a utilização seja a transmissão ou re-

transmissão, o contrato especificará também: 

I - a emissora ou retransmissora autorizada; 

11 - o número de transmissões ou retrans-
missões; 

111 - o prazo e o horário; 

IV - a área geográfica alcançada. 

§.3º - Os contratos previstos nos parágrafos 1º e 2º 
determinarão o depositário da matriz utilizada. 

Art.43 - ~ nula a opção ou preferência para outra moda­

lidade de utilização da obra diversa da contratada. 

Art.44 - A licença para a exploração econômica da obra, 

a que se refere o Art.4 2 , poderá ser contratada mediante as se-
guintes concessões: 

I - a gestão econômico-financeira pelos prazos 
previstos em Lei; 

GER 20.01.00 50. ' - (ABR/91) 
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11 - venda de exemplares ou ingressos; 

111 - locação de Espaço ou tempo para mensagem 

publicitária; 

IV - locação de exemplares para uso privado. 

§.1º - Na vigência do contrato, a cada mês o empresá-

rio-gestor prestará contas e efetuará os pagamentos dp.vidos ao 

autor. 

§.2º - O pagamento dos direitos autorais deverá ser 

feito, sempre que possível, na razão direta do aproveitamento 

econômico proveniente, para os usuários, da utilização da obra 

intelectual. 

§.3º - O pagamento dos direitos autorais devidos em 

função de receita diária de bilheteria, no caso de representa-

ções, exibições e execuções públicas, será efetuado num prazo má­

ximo de 3 (tr~s) dias após a realização da mesma. 

§.4º - Qualquer importância devida a título de direi­

to autoral não paga no prazo fixado será objeto de correção mone­

tária, acrescida de juros, com base no padrão adotado para as 

obrigações fiscais. 

CAPITULO 111 

DOS PRAZOS 

Art.45 - A exclusividade para a exploração da obra de­

pende de cláusula expressa e prazo determinado. 

§.1º - Conforme a natureza da obra ou modalidade de 

utilização, sal vo disposição em contrár io do autor, o prazo não 

excederá de : 

GE. R 20.01.0050 . , - (ABR/91 ) 
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I - 20 ( vinte ) dias para as obras inserida s em 

jornais e periódicos; 

11 - 180 ( cento e oitenta ) dias para a s obra s 

inseridas em mensagens publicitárias; 

111 - 2 (dois) anos para as edições gráficas; 

IV - 4 (quatro ) anos para as edições fonográ-

ficas; 

V - 3 (três) anos para as edições 

gráficas de longa metragem; 
videofono-

VI - 4 (quatro) anos para as obras 

gráficas de longa metragem; 
cinemato-

VII - 1 (um) ano para outras modalidades. 

§.2º - O término do prazo de exclusividade nã o impe-
de: 

I - a venda de exemplares residuais; 

11 - a exibição da obra cinematográfica; 

111 - a execução pública de fonogramas. 

Art.46 - As diversas modalidades de utilização, salvo 

disposição em contrário do autor, obedecerão ao prazo máximo de 

um ano para a primeira comunicação ao público, a contar da as-

sinatura do contrato, excetuando-se: 

as' , 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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11 - a imprensa semanal ou mensal, 

de 30 (trinta) dias; 

-15-

com prazo 

111 - as obras publicitárias, com prazo de 120 

(cento e vinte) dias; 

IV - as obras videofonográficas de longa me-

tragem, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 

V - as obras cinematográficas de longa metra­

gem, com prazo de 2 (dois) anos; 

; ---' 

Parágrafo LJnico - Fica rescindido o contrato se a 

não fôr comunicada ao público no prazo previsto. 

obra 

CAPITULO IV 

DAS OBRAS DE DOMINIO PLJBLICO 

Art.47 - r do domínio público a obra: 

I - enquanto anônima; 

11 - com o prazo de proteção esgotado; 

111 - de autor falecido sem herdeiros; 

IV - publicada em país que não participe de 

co nvençôes e tratados ratificados pelo Brasil, nem confira aos 

autores de obras aqui publicadas o mesmo tratamento dispensado 

aos autores sob sua jurisdição. 

§.1º - Se vier a ser conhecido o autor da obra anô-

nima, a ele pertencerão os direitos autorais, inclusive sobre as 

utilizaçôes já ocorridas não alcançadas pela prescrição. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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§.2º - Não é contrafação a utilização anterior feita 

de boa fé. 

Art.48 - Caindo a obra em domínio público 

todos os contratos que a tenham por objeto. 

resolvem-se 

Art.49 - Compete ao Estado, através do Conselho Nacio­

nal de Direito Autoral - CNDA, a defesa da obra caída em domínio 

público. 

Art.50 - A exploração econômica de obra de domínio pú­

blico depende: 

I - de prévia comunicação ao Conselho Nacional de Di-

reito Autoral, com especificação de modalidade de uso e número de 

exemplares, quando for o caso; 

11 - do recolhimento dos direitos autorais arbitrados 

pelo Conselho Nacional de Direito Autoral, os quais não poderão 

ser inferiores à metade dos valores correntes no mercado. 

Parágrafo Único - O descumprimento das obrigações pre­

vistas neste artigo importa em contrafação. 

TITULO V 

DO CONSELHO NACIONAL DE DIREITO AUTORAL 

Art.51 - Fica criado, na Secretaria de Cultura da Pre-

sidência da República, o CONSELHO NACIONAL DE DIREITO AUTORAL-

CNDA, com atribuição e competência para: 

I - decidir dúvidas e controvérsias sobre di-

rei tos autorais; 

11 - determinar as providências necessárias à 

exata aplicação das leis, tratados e convenções internacionais so 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 



-17-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

bre direitos autorais; 

111 - gerir o Fundo de Direito Autoral; 

IV - manifestar-se sobre a conveniência da al­

teração de normas de direito autoral, na ordem interna ou inter­

nacional; 

V - manifestar-se sobre os pedidos de licença 

compulsórias previstas em Tratados e Convenções Internacionais; 

VI - promover e divulgar o direito autoral; 

VII - auxiliar os autores, criadores e suas 

entidedes 3ssociativas na fiscalização do aprovei tamento econômico 

das obras intelectuais, sempre que solicitado. 

Parágrafo 8nico - O Conselho Nacional do Direito Autoral, pa­

ra o exercício de suas atribuições, atuará de forma descentra­

lizada e regionalizada, em todo o território nacional. 

Art.52 - O Poder Executivo, mediante decreto, poderá 

dispor sobre a composição e o funcionamento do Conselho Nacional 

de Direito Autoral - CNDA, que terá, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

de representantes dos criadores intelectuais. 

Art.53 - O Fundo de Direito Autoral tem por finalidade 

estimular a criação artística, literária e científica e o estudo 

do direito autoral, mediante a instituição de cursos, concursos e 

prêmios. 

Art.54 - Integrarão o Fundo de Direito Autoral: 

I - o resultado financeiro da exploração eco­

nômica das obras de domínio público; 

11 - doações de pessoas físicas ou 

nacionais ou estrangeiras. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

jurídicas 



-18-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

TITULO VI 

DAS ASSOCIAÇOES DE AUTORES 

Art.55 - Os autores podem associar-se, sem intuit o de 

lucro, para o exercício e defesa de seus direitos. 

Art.56 - A associaç§o quando expressamente autorizada 

por seus filiados, tem legitimidade para representá-los judicial 

ou extrajudicialmente. 

Art.57 - O mandato concedido a uma associaç§o 

na revogaç§o do mandato dado a outra para o mesmo fim. 

importa 

Art.58 - A concess§o desse mandato n§o impede o exercí­

cio individual dos direitos pelo autor. 

Art.59 - O estrangeiro domiciliado no exterior deverá 

ser representado no país por sociedade nacional, mediante convê­

nio ou por mandato outorgado. 

Art.60 - Os criadores intelectuais, por si e por inter-

médio das associações por eles expressamente autorizadas a 

cionar exercer§o o direito de: 

fun-

I - fixar preços para as diversas modalidades 

de utilizaç§o de suas obras; 

11 - estabelecer critérios unificados para a 

arrecadaç§o e distribuiç§o dos direitos autorais geridos coleti­

vamente; 

111 - fiscalizar o aproveitamento 

das obras que criarem. 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABA/91) 
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Parágrafo Gnico - O usuário é obrigado a prestar contas 

mediante exibição da escrita e documentos, da receita, despesa e 

direitos autorais pagos, pelas obras que tenham utilizado. 

TITULO VII 

DAS SANÇOES A VIOLAÇAO DE DIREITOS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art.61 - As sanç5es de que trata este Titulo se aplicam 

sem prejuizo das sanç5es penais cabiveis. 

Art.62 - A omissão na prestação de contas prevista no 

parágrafo Gnico do art.60 importa em má-fé com relação às quan­

tias devidas apuradas posteriormente. 

Art.63 - A ação de responsabilidade civil por violação 

de direito autoral terá o procedimento sum~rissimo 

Código de Processo Civil. 

previsto no 

Parágrafo Onico - Nos casos dos incisos I e 11 do art. 

64, o juiz determinará liminarmente o depósito judicial da matriz 

e exemplares ou suporte material da obra. 

CAPITULO 11 

DAS SANÇOES CIVIS E ADMINISTRATIVAS 

Art.64 - A utilização de obra literária, artistica ou 

cientifica, sem autorização do autor, constitui contrafação e su­

jeita o contrafator às seguintes sanç5es: 
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I - nas fixações e nas edições gráficas, fonográ 

ficas ou audiovisual, à obrigação de destruir a matriz e os exem 

pIares clandestinos, bem como a indenização das perdas e danos mo 

rais e materiais; 

11 - na emissão, transmissão e retransmissão, por 

qualquer meio ou modo, a destruição do suporte material e a indeni 

zação das perdas e danos morais e materiais; 

111 - na representação e execução pública, por 

qualquer meio ou modo, à imediata suspensão da obra e a indenização 

I ~ das perdas e danos morais e materiais; 

• 

§. 1º - Como indenização de perdas e danos materiai s 

o autor pode optar: 

a - pelo valor de venda ao público de 10.000 exem 

pIares da obra, nos casos do inciso I; 

b - pelo maior valor comercial de inserção publi 

tária cobrado por emissora do país, por tempo igual ao da exibiçãG 

fraudulenta da obra, nos casos do inciso 11; 

c - pelo valor da venda de ingressos corresponde~ 

tes a 10% (dez por cento) da lotação total da sala de espetáculos, 

ou equivalente, em que tenha ocorrido a violação, nos casos do in 

ciso 111. 

§. 2º - responde solidariamente com o contrafator 

quem, por ação ou omissão, participar, permitir ou acobertar a uti 

lização ilícita, inclusive na divulgação, venda, exposição, oculta 

ção, depósito, importação ou exportação de matrizes ou cópias de 

obras contrafeitas. 

Art. 65 - A indenização por dano moral não terá 

inferior à do dano material. 

valor 

Art. 66 - A omissão de autoria na utilização da obra 

sujeita o infrator a indenização e à obrigação de divulgá-la: 
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I - através de anúncio com destaque em jornal 

de grande circulação, indicado pelo criador, por três dias conse­

cutivos, com recolhimento dos exemplares e/ou cópias já distri­

buídos para a necessária correção, no caso de publicação gráfi­

ca, fonográfica, videofonográfica e cinematográfica; 

11 - no mesmo horário e por três dias consecu­

tivos, no caso de obra veiculada através de radiofusão. 

§.1º - Nas demais modalidades de utilização a divul­

gação far-se-á na forma do inciso I. 

§.2º - Em todas as modalidades de utilização, exigir­

se-á, ainda, a substituição de todo e qualquer material promocio­

nal e de divulgação da obra, para que passe a correta indicação 

de autoria. 

Art.67 - A alteração de obra de arquitetura sem auto-

rização sujeita o infrator a perdas e danos, podendo o autor re­

pudiá-la e proibir o uso do seu nome vinculado à obra. 

CAPITULO 111 

DA PRESCRIÇAO 

Art.68 - Prescreve em dez anos a ação civil por viola-

ção de direito autoral, à exceção do disposto no Pár. Gnico do 

art. 24. 

Art.69 - O termo inicial da prescrição é o último ato 

da violação. 

TITULO VIII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
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Art.70 - A fabricação, importação, venda, locação ou 

uso dos equipamentos e suportes e outros meios de fixaç~o e re-

produção sonora e/ou visual das obras intelectuais ficam sujei­

tos a um pagamento destinado a compensar criadores, intérpretes e 

executantes e edi tores de obras audio-visuai s pela perda dos direi­

tos resultantes da utilização respectiva. 

Art.71 - Fica mantido o mandato legal das associações 

autorizadas a funcionar pelo Conselho Nacional de Direito Auto­

ral, bem como o do Escritório Central de Arrecadação e Distribui­

ção-ECAD. 

Art.72 - Esta Lei ab-roga a legislação civil que rege 

os direitos autorais, inclusive os art.649 a 673 e 1.346 a 1.362 

do Código CivileasLeis nº4.944 de 06.04.1966,5.988 de 14.1 2 .1973, 

6.800 de 25.06.1980 e 7.123 de 12.09.83 e regulamentos respecti-

vos, exceção feita aos decretos que promulgaram convenções in-

ternacionais. 

Art.73 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publi-

cação. 

Art.74 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Reapresentamos à apreciação dos nobres colegas este an­

teprojeto sobre uma nova lei de Direitos Autorais. Resultado ini­

cial do trabalho efetuado por uma Comissão Nacional de Direito 
Autoral - CNDA e 

tes - AMAR, esta 
pela Associação de M~sicos Arranjadores e Regen-

segunda versão é produto de um processo 

amplo de discussão das partes interessadas e vem apoiada 
mais 

pelas 
seguintes entidades: Associação de M~sicos Arranjadores e Regentes 
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do Rio de Janeiro - AMAR-RJ, Associação de Músicos Arranjadores e 

Regentes do Estado de São Paulo - AMAR-SP; Sindicato dos Artistas 

e Técnicos em Espetáculos de Diversão no Estado de São Paulo­

SADETE-SP; Cooperativa Paulista de Teatro; Associação Paulista de 

Atores Teatrais - APART; Confederação Nacional de Teatro Amador­

CONFENATA; Confederação de Teatro Amador do Estado de São Paulo; 

Associação Nacional de Entidades de Artistas e Técnicos - ANEAT; 

Escola Brasileira de Música; Associação Brasileira dos Documenta­

ristas - Seção São Paulo; Sindicato dos Trabalhadores na Indus­

tria do Cinema - SINDCINE; Associação Paulista de Cineastas-APACE; 

Sindicato dos Artistas Plásticos do Estado de São Paulo-SINAPESP; 

Comitê Nacional Brasileiro da Associação Nacional de Artistas 

Plásticos da UNESCO; Associação de Atores - ASA-RJ e União Brasi­

leira de Escritores - UBE. 

Este trabalho que foi por nós encampado, tanto por 

sua clareza técnica quanto pela justeza de suas propostas, chega 

a esta Casa como resultado da vontade de todos os interessados, 

depois de ter servido de base para a reflexão e o debate com seg-

mentos envolvidos ns criação intelectual. 

O direito de criação é relativamente novo. Entre nós 

chegou como fruto da conquista de outros. 

Em nosso país há farta e dispersa produção de textos sQ 

bre a matéria, ora omissa, ora contraditória, sofrendo as distor­

ções resultantes de outros interesses e realidades. 

A inconformidade geral dos diferentes segmentos artís 

ticos somada à falta de proteção objetiva aos direitos da criação 

provocou a elaboração de uma nova lei. Entretanto, o texto dado a 

público, em 1973, veio sem qualquer consulta 0l.1 audiência prévia 

aos verdadeiros interessados na sua promulgação. Conseq~entemen­

te, a Lei 5.988 de 14.12.1973, ao invés de promover a consolida­

ção das normas existemtes até então, superando omissões e contra­

dições, não solucionou a questão autoral, o que lhe tem valido as 

mais severas críticas desde o seu ingresso no corpo normativo. 

O texto vigente jamais satisfez aos criadores intelectu 

ais e menos ainda aos juristas dedicados a esse campo do direito. 

Assim, a idéia que orienta, que ora submetemos a apre­

ciação e crítica públicas, nasce de uma realidade prática, único 

parâmetro capaz de determinar uma posição doutrinária ajustada a 
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seu tempo. 

O presente text o revela posição clara, coerente, e em 

certos pontos avançada, no sentido de expressar ess a realidad e e 

contemplar os mais legítimos interesses dos criadore s . 

Foi adotado no título I um Capítulo Onico, para os pr1n 

cípios gera1s que regem a matéria ( arts.de 1 a 15 ) . 

O projeto exclui a equivocada sinonímia entre autoria e 

titularidade contida na atual Lei nº 5.988/73. 

A criação intelectual é necessáriamente at o humano. Só 

a pessoa física cria a obra, objeto de proteção legal, como dis­

põe o art.2º. 

Não foi contemplado no projeto o direito de arena, como 

reconhecid o na Lei nº 5.988 / 73, face a plena convicção de que 

nem atletas e muito menos as entidades a que estão filiados, no 

desempenho de suas atividades, são criadores de obras intelectua-

1S, exclusivo objeto da proteção buscada pelo presente projeto. 

O projeto supõe que a interpretação é obra do desem-

penho artístico e se constitui numa modalidade específica de cri­

ação intelectual, com contornos nítidos já reconhecidos e defi­

nidos por renomados juristas. Neste particular o projeto avança, 

reconhecendo a autoria na interpretação do artista ( artigo 3º ). 

O fato gerador do direito do autor é a criação inte-

lectual, independentemente do seu mérito, destinação ou forma de 

exteriorização. Essa é a posição do texto: afasta a apreciação 

subjetiva de valor para privilegiar o reconhecimento dos direitos 

sobre a obra (art.4º). 

O projeto não adota a relação exemplificativa de obras 

projetadas, como o atual art.6º da Lei 5.988, plasmada na Conven­

ção de Berna. A exemplificação corre o risco de tornar obsoleta a 

tipificação das obras objeto da proteção, frente ao desenvolvimen 

to tecnológico. optou-se no projeto por uma solução conceitual de 

criação, de autoria e de utilização, o que permitirá uma evolução 

doutrinária sobre esses temas. 

Visando eliminar a falsa atribuição de autoria à pessoa 

jurídica, como contida na Lei nº 5.988, o § 3º art.4º dá o mais 

moderno conceito de obra coletiva: é a criação de pessoas físi-

caso Nem poderia ser de maneira diferente, visto a pessoa 

dica ser uma ficção, resultado do ato criador do jurista. 
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sua natureza, a pessoa jurídica é desprovida dos elementos essen­

ciais que tornam a pessoa física capaz do ato de criar. 

E do princípio constitucional contido no artigo 0; 0 ./-, ln-

CIS0 VII, da Constitljiç~o Federal, que emana a exclusividade do 

autor para autorizar a utilizaç~o de sua obra. Na esteira 

desse princípio, também consignado no texto constitucional de 

1969, é que o art.13 da Lei nº 6.533/78, que revogou disposições 

da Lei nº 5.988/73, veda a cess~o do direito do autor. A proibi­

ç~o é reivindicaç~o dos autores defendida pela melhor doutrina 8, 

no caso dos intérpretes, já foi acolhida, em decis~o unâmine, pe­

la Suorema Corte na representaç~o nº 1.031, em 10 de dezem~ro de . , . 

1980. 

A cess~o retira do autor o direito exclusivo de autori­

zar as diferentes modalidades de exploraç~o de suaobra. Quando fo~ 

malizada, sobrepõe-se à figura do cedente-criador a do cessionário, 

que passa a deter todo o poder de fruiç~o sobre a obra. N~o alber­

gá-la no projeto, tornando-a nula, é ainda forma de defesa do autor 

que impedirá a press~o econômica que comumente sofre no ato de ce­

lebraç~o do contrato (artigo 7º). 

O projeto integrou no patrimônio social as obras de domí 

nio público ( artigo 14). 

O artigo 15 estabelece a regra exegética de disposiç~o le 

gal ou contratual: sempre de interpretaç~o restritiva. 

Esse capítulo único dispõe ainda a natureza de bem móvel 

da obra (artigo 5º); a ilicitude civil e penal da publicaç~o n~o 

autorizada ( artigo 9º); a incomunicabilidae dos direitos patrimo­

niais do autor no casamento ( artigo 10); a exclus~o dos atos ofi­

ciais como geradores de direito autoral ( artigo 11); a reciproci­

dade no tratamento de estrangeiros e lei do domicílio para os apá­

tridas ( artigos 12 e 13). Essa matéria é apenas indicada, de vez 

que n~o envolve maior divergência na legislaç~o internacional. 

O Título 11 tem por objeto a autoria nascida exclusiva 

mente da criaç~o ( artigo 16) e exercida individualmente ou na for 

ma convencionada na co-autoria (artigo 17). E admitida a utilizaQb 

separada da obra pelo co-autor de gênero diverso, sem prejuízo pa­

ra a obra comum (artigo 18). E facultativo o modo de identificaç~o 

(artigo 19). 

Essas s~o as disposições gerais no Capítulo I, do Título 
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Título 11. 

O Capítulo 11 trata do registro. Ao contrário do direi­

to anglo-saxão, o registro previsto segue a tradição dos países ~ 

família românica: é facultativo, gera apenas presunção de autoria, 

é declaratório e não constitutivo de direito ( artigo 20, § l º) . A 

finalidade precípua dessa faculdade é garantir ao criador um meio 

de prova "juris tantum" sobre a autoria de sua obra, sem retirar­

lhe o ineditismo, um dos elementos constitutivos dos seus direi­

tos autorais (artigo 20, §2º ) . A certidão do inteiro teor do re­

gistro só é permitida com a autorização do autor ou por ordem JU­

dicial (artigo 20, § 3º). 

O projeto inova ao criar o registro único para as obras 

intelectuais. ~ um antigo reclamo a centralização do registro, ho 

je disperso em diferentes organismos o que lhe tem dificultado o 

acesso. 

A sua unificação propiciará um melhor controle e uma ma 

ior eficiência na prestação desse serviço público de garantia ao 

criador. 

O Título 111 rege os direitos do autor, sendo o Capítu­

lo I referente aos direitos autorais e o Capítulo 11 às limit~ 

legais a esses direitos (artigos 24 e 36). 

Os direitos do autor estão arrolados nos incisos I a 

VIII do artigo 24. Afora a precisão com que se expressa o texto 

proposto, os incisos V e VI destinóção e autorização de us o 

não figuram na lei vigente. A pratica, no entanto, mostra a neces 

sidade desses dois direitos também estarem contemplados em texto 

legal. 

A destinação diversa daquela previamente estabelecida , 

ainda que de forma implícita, pode prejudicar os direitos do cria 

dor. Quanto à autorização de uso, esta decorre da própria exclusi 

vidade contida no mandamento constitucional que rege o ordenamen­

to do direito autoral. O §lº do artigo 24 estabelece que os direi 

tos autorais são inalienáveis, irrenunciáveis e imprescritíveis 

Em cumprimento, ainda, ao texto da Constituição Federal, o § 2º m 
artiqo 2~ estabelece que os direitos autorais, por morte do cria­

dor, o exercício dos mesmos se transfere aos herdeiros. 

O projeto separa a relação autoral da relação laboral m 

artigo 27. Esse dispositivo, além de distinguir a matéria autoral 
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da trabalhista, res olv e o conflito que, com frequência, encontr a 

o criador no exercício dos oireitos autorais sobre obra qu e cri a 

em virtude de encomenda. 

O Capítulo 11 trata das limitações aos direitos do crI­

ador. Dispondo a norma constitucional que o direito de criador é 

e x c 1 u s i v o, a s r e s t r i ç õ e s a e 1 e merecem m a i o r c a u t e 1 a. Daí p o r qu e 

foram excluidas no texto proposto as diversas ipóteses de reprod~ 

ção previstas na atual lei autoral. Sendo limitações de direito 

não poderiam contrariar a regra fundamental. 

O Título IV dispõe sobre a utilização das obra s . Divi-

de-se em quatro Capítulos ( Disposições Preliminare s ; 

Público ) . 

Dos Contra-

tos; Dos Obras de Domínio Prazos; Das 

Esse Título se caracteriza pela sintetização da s norma s 

comuns aplicáveis a todas as formas de utilização, preservand~lhes 

as peculiaridades. Estabelece os elementos e condições resoluti­

vas expressas. 

O Capítulo I ( Disposições Preliminares ) enumera no ar­

tigo 37 nove formas genéricas de utilização, especificando no pa­

rágrafo 1º que cada processo de reprodução ou modalidade de publi 

cação constitui uma forma de utilização. O parágrafo seguinte 

destaca na edição a peculiaridade cumulativa da reproduçã o e pu­

blicação. O parágrafo 3º estende a aplicação da lei, por analo­

gia, a qualquer modalidade de utilização nela não previst a . 

As demais disposições do Capítul o I visam garantir 

direitos comtemplados e obstar a violação. 

O Capítulo 11 trata "Dos Contratos", especificando 

artigo 42 os dados essenciais que devem constar dos mesmos. 

os 

no 

Considerando as especificidades das utilizações através 

da reprodução, transmissão ou retransmissã o , os parágrafo s do ar­

tigo 42 elegem os dados complementares que deverão constar dos 

contratos sobre tais utilizações. 

A independência entre as diversas modalidades de utili­

zação está prevista de forma objetiva no artigo 43, impedindo que 

a autorização dada para uma modalidade de utilização se estenda 

a outra. O artigo 44 e seus parágrafos tratam da licença para a 

utilização. 

O Capítulo 111 cuida dos prazos tanto para a e xclusivi­

dade de utilização como para os limites máximos dessa utilização 
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(artigos 45 e 46 ) . 

O Capítulo IV trata d2 S obras de domínio públic o e da 

ofJrigação 

belecendo 

ao CNDA. 

do Estado na defesa da integridade dessa s obra s , resta-

a remuneração pelo seu us o , qLJe deverá se r comun i cad a 

O Título V dispõe sobre a competência do Conselh o NaciQ 

nal de Direito Autoral - CND A, em consonância com as nova s norma s 

constitucionais. Nesse sentido sua área de atuação foi redimen-

sionada visando uma melhor atuação na defesa, divulgaçã o e promo­

ção do direito de autor. Preserva o Fundo de Direito Autora l , po­

rém com a finalidade e xclusiva de estimular a cria ç ão arti sti ca, 

literária e científica. 

O Título VI trata das sociedades de autores e da a rr e ­

cadação dos direitos decorrentes da utilização de suas obra s . 

Além de acompanhar o novo texto constitucional, no que 

se refere à autorização expressa para que a associação represente 

judicial e extrajudicialmente seu filiado e ao exercício do direi 

to de fiscalização do aproveitamento econômico das obra s pelos 

criadores e intérpretes, por sí ou por suas associações, o proje­

to estabelece a fiscalização do Ministério Pú~lico nessa s entida­

des, face ao interesse público de que se reveste o direito auto­

ral, a exemplo das fundações. 

O Título VII estabelece as sanções civis e administrati­

vas pela violação dos direitos autorais. Compõe-se de três Capít~ 

los num total de nove artigos. 

O Capítulo I (Disposições Gerais ) ressalva as dispo-

sições de ordem criminal. 

O Capitulo 11 conceitua a contrafação e estabelec e a s 

sanções bem como a idenização de perdas e danos materiais e mo­

rais. 

O Capítulo III amplia o atual praz o de prescrição d2 

ação civil por violação de direito patrimonial de criador para 10 

(dez ) anos, contados do último ato de violação. 
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o Título VIII trata das disposições finais e transitó­

rias cUJo objetivo é desfazer sobre as normas aplicáveis ao Direi 

to de criador. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1992. 

Deputado 
f '-0 h f ~O iA· os~~n~ino Neto. 
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-CC;>NST ITU IÇA0 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS , 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDrvlDUAlS E COLETrvOS 

Art. 5° Todos sPio iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabílidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
... ----_._-------_ ......................................................... . 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

........... ---_ ................. __ .......................................... -.. 
XXVII - 30S autores pel ience u direito exclusivo de utiliza­

ção, publicação ou reproduçã? ~e suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fLXar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obra.s cole­
tivas e à reprodução da imagem e voz humanas, mcluslve nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento económico 
das obras que criarem ou de que particip~rem. ao.s ~riadores, 
aos intérpretes e às respectivas representaçoes smdlcals e asso­
ciativas; 

-_.- --_ ... _-_ .......... . ............... .............. ................ .... . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo 11 

DA UNIAO 
.. .... ........................................ .............. ................................................ .. .... ...... 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico 
e urbanístico; 

11 - orçamento; 

111 - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natu­
reza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; , 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural , artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pe-
quenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual ; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - ·assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas porta­
doras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organ i7 él (,~ () , garantias. direitos e deveres das polí­
cias civis. 

§ 1 ° No âmbito da legislação concorrente, a competência 
da União Iimitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2° A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados . 

§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esta­
dos exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

Capítulo 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

. - - . - . . - - . . - - . . - - . .. .. - - ---- . . - . -- . . - . - . . ---- - - . - - - -- --- - - -- . . 
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LEI N? 3.071, DE I? DE JANEIRO DE 1916 (*) 

Código Civil. 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I? Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada concernen-
tes às pessoas, aos bens e às suas relações. ' 

• Sobre o Conselho de Defesa dos D"eitos da Pessoa Humana. vide Lei n .o 4.]19. de 16 d. março d. 
1964. e Decreto n .o 6] .681. de 22 de novembro de 1968. 

• Sobre transplante de tecidos. órgãos e partes do cadóver. vide Lei n.o 5.479. de /O de a~osto de 
1968 . 

. -"-"_.'-"~ ............... " .... - .................... - _ . .. _o ......... ____ ... _ ........... .. 

LIVRO 11 

Do DIREITO DAS COISAS 

TiTULO 11 
DA PROPRIEDADE 

• Vide Constituição Federal de 1988. arts. 5.°. XXII. XXIII. XXIV. XXV e XXV7 e 68 das DispoS/· 
ç6t's Transitórias. 

. .. ... ... . ... . ... .. . .... .. . . . .. ... ....... .. ........................ .. .. .. 

CAPITULO VI 

DA PROPRIEDADE LITERÁRIA, CIENTiFICA 
E ARTÍSTICA 

Arts. 649 a 6/ 3. ,Revogados pela Lei n.o 5.988, de 14-12-1973.) 

• Eram estas as disposiçÕ<!s dos arts. 649 a 673 do Código CIvil: 

An. 649. Ao aulor de obra literária, científica ou artisflca. pertence o dtrfllO exclUSIVO de 
reprodu';· la. 

§ / .0 Os herdeiro .. e sucessores do autor gozarão desse dlffllO pelo tempo de 60 (sessenta) 
anos. a contar do dia de seu falecimento . 

§ 2.° Se mo"~r o aUlor, sem herdeiros ou sucessores até o segundo grau, a obra calfô no do­
minio comum. 

§ 3.° No caso de caber a sucessão aos filhos. aos paIS ou ao cônjuge do aUlor. nbo prevalecerá 
o praz.o do § 1.° e o direito só se extinguirá com a mOr/e do sucessor. 

Art. 650. Got.a dos direitos de autor. para os efel/os econômIcos por este CódIgo assegura· 
dos, o edIlor de publicação composta de artigos ou trechos de aUlOres diversos. reUnidos num to­
do. ou distribuldos em séries. tais como jornais, revistas, dicionários, enciclopédias e seletos. 

Parágrafo unico. Cada autor conserva, neste coso. o seu dIreito sobre a sua produçào. e po­
derá reprodut.i-Ia em separado. 

Art. ' 65/ . O edilOr exerce também os direitos a que se refere o ort;go antecedente, quando a 
obra for anÔnima ou pseudÔnimo. 

Parágrafo unico. Mas, neste caso, quando o aUlOr se der a conhecer, assumirá o exercício de 
seus direitos. sem prejult.O dos adquiridos pelo editor. 

Art. 652. Tem o mesmo direito de autor o tradutor de obraj6 entregue ao domlnio comum e 
o escritor de versões permitidas pelo autor da obra original, ou, em sua falta, pelos srus herdeIrOS 
e sucessores. Mas o tradutor não se pode opor li nova traduçbo. salyo se for simples reprodução 
da sua. ou se tal direito lhe deu o autor. 

Art. 653 . Quando uma obra. feita em colaboração. não for divisíyel. nem couber na dISposi­
ção do art . 651 , os colaboradores, não havendo conyençdo em contrário, terão entre si direitos 
Iguais; nlJo podendo, sob pena de responder por perdas e danos, nenhum deles. sem consentimen­
to dos outros. reprodut.i-Ia. nem lhe aUlomar a reprodução. exceto quando fel/a na coleçbo de 
suas obras completos. 

Parágrafo unico. Falecendo um dos colaboradores sem herdeIrOS ou sucessores, o SpU direito 
acresce aos sobreviventes. 

Art. 654. No caso do artigo anten·or. divergindo os colaborlldores. decidir6 a maioria numt­
fIca. e, em falta desta. o jui~ a requerImento de qualquer deles. 

§ 1.° Ao colaborador dissidente. porém. fica o direito de nllo contribuir para as despesas de 
reprodução. renunciando a sua parte nos lucros. bem como o de vedar que o seu nome se inscreva 
na obra. 

§ 2.° Cada colaborador pode. entretanto. indiyidualmente. sem aquiesrencia dos outros. de· 
fender os próprios direitos contra trrceIros, que daqueles nào sejam leg/rimos representantes. 

Art. 655 . O autor de compOSIção musical. fel/a sobre texto PoéIlCO. pode executó-Ia. publi­
cá-Ia ou transmil/r O seu direito. independente de autorilaçbo do escritor. indenit.ando. porém. a 
este, que conservará direito à reprodução do texto sem a musico. 

, 
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Art. 656. Aquele Que, legalmente autorizado. reproduzir obra de arte mediante processo ar· 

tis/ira diferente. ou pelo mesmo processo. havendo na composiçdo novidade. será, quanto à có­
pia. considerado aUlOr. 

Parágrafo único. Goza. igualmente. dos direitos de autor, sem dependência de autorização. 
o que assim reproduzir obra JO entregue ao domínio comum. 

Art. 657. Publicada e exposta à venda uma obra teatral ou musical, entende·se anuir o aUIor 

a que se represente. ou execute. onde Quer que a sua audição ndo for retribuída. 

Art. 6S8. Aquele que, com autoriwção do compositor de uma obra musical, sobrr os seus 
motivos escrever ("ombinaçães ou variações. tem, a respeito destas, os mesmos direitos, com as 
mesmas garantias. que sobre aquela o seu autor. 

Art. 6S9. A cessão, ou a herança, quer dos dirritos de autor, quer da obra de arte, literatura 
ou ciência, ndo transmite o direito de modificá-Ia. Mas este poderá ser exercido pelo autor, em ca­
da edição sucessiva, respeitados os do editor. 

Parágrafo único. A cessão de artigos jornalisflcos não produz efeuo. salvo convençbo em 
contrário, além do prazo de 10 (vinte) dias, a contar da sua publJcaçdo. Findo ele, recobra o aUlor 
em toda a plenilude o seu direito. 

Art. 660. A União e os Estados poder40 desapropriar por utilidade pública, mediante indeni-
zaçdo prlvia, qualquer obra publicada, cujo dono a não Quiser reedilar. 

Art. 661. Pertencem à União, aos Estados, ou DOS Municípios: 

I - os manUSCrtlOS de seus arquivos, bibliOlecas e repartiçoo; 

/I - as· obras encomendadas pelos respeclivos governos, e publicadas à cUSla dos cofres pú­
blicos. 

Parágrafo unico. Não coem, por~m. no 'domínio da Unido. do Eslado, ou do Município. as 
obras SImplesmente por eles subvenCIonadas. 

Art. 662. As obras publicadas pelo Governo Federal, Estadual ou MUniCipal, não sendo atos 
públICOS e dorumentos ofiCIaIS, caem. Ij (quinze) anos depois da publlcaçbo, no do minto comum. 

Ar/. 663. NInRuem pode fY!produZIf obra, Que ainda não lenha caído no domímo comum, o 
pretexto de anolá-Ia, comentá-Ia, ou melhorá-Ia, sem permissão do auror ou seu represel/fOl/fe 

§ 1.° Podem, porém. publicar-se em separado, formando obro sobre si. os comelllónO\ ou 
anotações. 

§ 1.° A permissão confere ao reprodutor os direitos do aulor do obra on~inal. 

Art. 664. A permissdu du OUlOr, necessária também para se lhe redUZir a obra a compêndIO 
ou resumo, atribui, quanto a estes, ao resumidor ou compendiador, os mesm03 direI/OS daquele 
sobre o Irabalho original. 

Art. 665. É igualmente necessário, e produz os mesmos efellos da permissão de que traIa () 
artigo antecedente, a licença do aUlOr da obra prtmith'a a OUlrem, para de um romance eXtrOlr pe­
ça teatral, reduúr a verso obra em prosa, e vice- versa, ou dela desenvolver os epIsódIOS, o assunto 
e o plano geral. 

Parágrafo único. São livres as paráfrases que não forem verdadeira reprodução da ohra on· 
ginal. 

Art. 666. Não se considera ofensa aos direitos de autor: 

I - a reprodução de passagens ou trechos de obras jli publicadas, a inserção, ainda Integral. 
de pequenas composições alheias no corpo de obra maIor. contanto que eSIG apresenre cararer 
cientifiCO, ou seJo, compi/açilo destinada a fim Iileráno, didático, ou religIOSO, indIcando-se, po­
rém, a origem, de onde se tomaram os excertos, bem como o nome dos autores; 

/I - a reprodução, em diários ou periódicos, de notícias e artigos sem caráter IlIerano ou 
cienlifico, publicados em outros diários, ou periódicos, menClonando-se os nomes dos aUlore.\ e 
os dos periódicos, ou jornais, de onde forem transcritos; 

1//- a reprodução, em diários e periódicos. de discursos pronunCiados em reumões públi­
cas, de qualquer natureza; 

IV - a reprodução dos aiOs públicos e documentos oficiais da União, dos ESlados, dos MII ­
nicíplOs e do Distrito Federal; 

V - a cllação em livros, jornais ou revistas, de passag~ns de qualquer obra com mtullO de 
crítica ou polêmica; 

VI - a cópia, feita à mão, de uma obra Qualquer, contanto que se não desune à venda, 

VII - a reprodução, no corpo de um escruo, de obras de artes flguratlva.Ii, contamo Que o 
escrito seja o principal, e as figuras sirvam somente para explicar o leXto. não se podendo, porem. 
deuar de indicar os nomes dos autores, ou as fontes utilizadas: 

VI/I - a utilização de um trabalho de afie figurallva. para se ohrer ohro 1I0\'a,· 

IX - a reprodução de obra de arte existente nas roas e praças; 

X - a reprodução de rei raIOS ou bustos de encomenda parllcular, quando feita pelo pro­
prielário dos objetos encomendados. A pessoa represemada e seus sucessores Imediatos Pod('HI 
opor-se à reprodução ou públIca exposiçiJo do refrato ou buslo. 

Art. 667. É suscetível de cessão o direito, que assiste ao autor. de Itgar o nome a rodos O~ 
seus produtos intelectuais. 

§ /.0 Dará lugar à indenização por perdas e danos a usurpação do nome do autor ou a SIIU 

SUbSflfuiçiJo por outro, não havendo convenção que a legilIme. 

§ 1.0 O autor da usurpação, ou substitUIÇão, sera, OUfrOSSlm. obngado a InSfflr na obra o no­
me do verdadeiro aulor. 

Art. 668. Nào fimlam direito de aUlor, para des/rUlar a garantia da lei, os escrlfOS por e\/G 
defesos, que forem por sentença mandados relirar da Circulação . 

Art. 669. Quem publicar obra inédita, ou reproduzir obra em via de publicação ou já puhlI­
cada, pertencente a outrem, sem outorga ou aquiescênCia desle, além de perder, em benefiCIO do 
autor, ou proprietáno, os exemplares da reproduçdofraudulenra, que se apreenderem, pU'lar· lhe­
á o valor de toda a ediçào. menos esses exemplares. ao preço por que esftverem a ,'enda o!. K('I/II I­

nos, ou em que forem avaliados. 

Parágrafo Unlco. Não se conhecendo o número de exemplares fraudulentamente Impr('\\(J \ l ' 

dlstflbuídos, pagará o transgressor o valor de mil exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 670. Quem vender ou expuser à venda ou á leaura pública e remunerada uma obra Im­

pressa com fraude, será solIdariamente responsável. com o eduor, nos termos do artlRo UII/()U '· 

dente; e, se a obra for estampada no estrangeiro, responderá como edlfor o l'endedur, ou ('\I'lI \l­

tor. 

Art. 671 . Quem publIcar qualquer manUscflto, sem peflmssào do oU/or ou de seUJ ht'rdt'lro \ 
ou representantes, será responsável por perdas I! danos. 

Parâgrafo único. As cartas miSSIVas não podem ser publicadas sem pefllllssào dns .. wu~ UIl If1 

res ou de quem os represente, mas podem ser jumas como documento em allfOS jUdICWL\ 
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Art. 672. O OUlor, ou propnetário. cUJo obra se reproduúr !raudultntamente. poderá. tanto 
que o saIba, requerer a apreensdo dos exemplart!.S reproduúdos, subsisundo-Ihe o d"euo à mdem. 
zução de perdas e danoS', aInda Que nenhum exemplar se encontre. 

Ar/. 673. Para segurallça de seu dIreI/O, o prvpne/áno da obra divulgada por Ilpografia, 1110-
gro/lo, gravura, moJdagem, ou qualquer Oulro SUTema d~ reproduçdo. depositará, com desuno ao 
regIStro, dOIS exemplares na BibllO/eca NaCIOnal. no InSltlUIO Nacional de Musico ou na Escola Na­
CIonal de Belas-ArleS do DIS/nlO Federal, conforme a lIa/urela da produçdo. 

Paragra/o unlrQ. As certIdões do regtSrfO Induzem a propriedade da obra. solvo prO~Q em 
contráriO . 

........................................................ 

TiTULO V 

DAS V ÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS 

CAPiTULO IX 

DA EDIÇÃO 

Arts. 1.346 a 1.358. (Revogados pela Lei n.O 5.988, de 14-12-1973.) 

• Eram es/as as disposiç6es dos ar/s. 1.346 a 1.358 do CódIgo CiVIl. 

Ar/. 1.346. Medianre o conlra/o de ediçdo, o edi/or, obrigando-se a rtproduZlr mecanica­
mente e divulgar a obra científica, literária, art{sflca. ou industrtal, que o autor lhe confia, adQulfe 
o direuo exclusivo a publicá-Ia e explorá-Ia. 

Art. 1.347. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar·se à feitura de uma obra Illerárta, 
cien/iJica, ou ar/Is/ica, em cuja publicaçdo e divulgaçdo se empenha o eduor. 

Ar/. 1.348. Ndo havendo lermo lIXado para a enrreKa da obra, enrende-se que O au/or pode 
entregá-'a .Juandu Iht: conVIer, mas o t'dllJr podera fIXar-lhe prazo. com a commaçdo de rescmdlr 
o contrato. 

Art. 1.349. Enquanto ndo se esgotarem as edições a Que tiver direito o editor, ndo poderá o 
aUlor dISpor da obra no todo, ou em pane. 

Ar/. 1.350. Tem direi/o o aUlor a faur, nas edições sucessivas de suas obras, as emendas e 
alterações, Que bem lhe parecer; mas, se elas Impuserem gastos extraordinártos ao edllor, este ha­
verá direito a indeni1.açbo. 

Parágrafo único. O edi/or poderá opor-se às al/erações que lhe prejudiquem o, lnleresses. 
ofendam a reputaçdo. ou oumpntem a respon.fõobitidade. 

Art. 1.351. No caso de nova edição ou t/fagem. ndo havendo acordo entre as partes ('ontro 
tantes sobre a maneira de exercerem seus direitos. poderá Qualquer de/as resnnd" o ('t)fllruto. \('/1/ 

prejuízo da ediçdo anterior. 

Ar/. 1.352. Se. esgotada a úluma edição. o editor, com dirello o outra. a não le\'ur a efl'lIo. 
poderá o autor intimá-Ia judicialmente a que o faça em certo prazo. sob pena de prrder aquele dI 
feito. 

Ar/. 1.353. Se, no contrato, ou 00 tempo do contrato, o aulor não tiver estipulado rl'lfllHIl 
ção pelo seu trabalho, será determinada por arbllramento. 

Art. 1.354. Se a retribUlçiJo du autur ficar dependente do êXllo da venda, sera ()hnxudo I} 

edllor, como qualquer comissário, a lhe apresentar a sua conta. 

Ar/. 1.355. Cabe ao edl/or fIXar o número de exemplares a cada edIÇão. Ndo podem, porem . 
malgrado ao autor, reduzir-lhes o número, de modo que a obra não tenha Circulação bastante. 

Art. 1.356. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se o contrarIO nào re. 
sultar expressa ou Implicitamente do seu contexto. 

Art. 1.357. O edllor nào pode jazer abrevlOções, adições ou modificações na obra, sem per· 
missdo do autor. 

Ar/. 1.358. Ao edi/or compere fixar o preço de venda, sem, /odaVla, poder elevá-lo a ponro 
que embarace a CIrculação da obra. 

CAPlruLO X 

DA REPRESENT AÇÃO DRAMÁTICA 
.... _ ............................................................. . 

.. - ... _- ............................. - ............ . . . . . .. . .. . . . . . . . . . 
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LEI N'? 4.944 - DE 6 DE ABRll.. DE 1966 

Dispõe sobre a proteção a artistas, produtores de fonogramas e 
organismos de radiodifusão , e dá outras providências . 

Art . 10 - Cabe exclusivamente ao artista , seu mandatário , herdeiro ou suces· 
sor, a título oneroso ou gratuito impedir a gravação, reprodução, transmissão ou 
retransmissão, pelos organismos de radiodifusão , ou qualquer outra forma, de suas 
interpretações e execuções públicas para as quais n[o haja dado seu prévio e expres­
so consentimento. 

Art. 2? - Para os efeitos desta lei , entende-se por : 
a) artista, o ator, locutor, narrador, declamador, cantor, coreógrafo, bailarino , 

músico ou qualquer outra pessoa que interprete ou execute obra literária , artística 
ou científica ; 

b) produtor de fonogramas ou produtor fonográfico , a pessoa física ou ju­
rídica responsável pela publicação de fonogramas ; 

c) organismos de radiodifusão , as empresas de rádio e de televisão que trans­
mitam programas <io público ; 

d) fonograma, a fixação , exclusivamente sonora , em suporte material , dos 
sons de uma execução ou de outros sons ; 

e) reprodução , a cópia de fonogramas ; 
f) emissão ou transmissão, a difusão , por meio de ondas radioelétricas , de sons 

ou de sons sincroruzados com imagens ; 
g) retransmissão , a emissão, simultânea ou posterior de transmissão de um or­

ganismo de radioc1ifusão por outro ; 
h) publicação, o ato de colocar à disposição do público cópias de fonograma; 
Art. 3? - Os organismos de radiodifusão poderão realizar fixações efêmeras 

de interpretações e execuções do artista que haja consentido em sua transmissão, 
para o único fim de utilizá-las em emissão, pelo número de vêzes acordado, fican ­
do obrigados a destruí-Ias imediatamente após a última transmissão autorizada. 

Art . 4? - Cabe , exclusivamente, ao produtor de fonogramas autorizar ou 
proibir-lhes a reprodução , direta ou indireta, a transmissão, a retransmissão pelos or­
ganismos de radiodifusão e execução pública por qualquer meio . 

Art . s? .,... Cabe aos organismos de radiodifusão autorizar ou proibir a retrans­
missão, fIXação e reprouJ tcio de s :Ja ~ omissões , bem como a comunicação ao públi­
co, pela televisão , de suas transmissões em locais de freqüência coletiva . 

Art . 6? - O artista e o produtor fonográfico têm direito à percepção de pro­
ventos pecuniários por motivo da utilização de seus fonogramas pelos organismos 
de radiodifusão, bares, sociedades recreativas e beneficientes, boates, casas de diver­

sões e quaisquer estabelecimentos que obtenham benefício direto ou indireto pela 
sua execu8ão pública . 

§ 1. - Cabe ao produtor fonográfico, mandatário tácito do artista, perceber 
do usuário os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonogra­
mas e repartí-Ios com o artista na forma estabelecida nos §§ 21:! e 31:! seguintes. 

§ 2? - A falta de convenção entre as partes, a metade do produto arreca­
dado, deduzidas as despesas, caberá ao artista que haja participado da fIXação do 
fonograma e a outra metade ao produtor fonográfico. 

§ 3<:> - Quando haja participado da gravação mais de um artista e não 
exista convenção proceder-se-á , na determinação dos proventos, de acôrdo com as 
seguintes normas : 

I - dois terços serão creditados ao intérprete, entendendo-se como talo can­
tor, o conjunto vocal ou o artista que figurar em primeiro plano na etiqueta do 
fonograma ou, ainda, quando a gravação for instrumental, o diretor da orquestra; 

11 - um terço será creditado, em partes iguaIs, aos músicos acompanhantes 
e membros do coro ; 

III - quando o intérprete for conjunto vocal, a parte a ele devida, nos termos 
do n. I, será dividida entre os componentes em parcelas iguais, entregues ao diretor 
do conjunto. 

§ 4? - Para o exercício dos direitos reconhecidos nesta Lei, as orquestras e 
os conjuntos vocais serão representados pelos respectivos diretores. 

Art. 7? - Na aplicação dos preceitos estabelecidos nesta Lei, ter-se-á sempre 
em vista a sua adequação aos princípios das ConvençOes Internacionais destinados 
à proteção do artista, do produtor de fonogramas e dos organismos da radiodifusão . 

Art . 8? - A proteção concedida por esta Lei terá a duração de 60 (sessenta) 
anos, contados a partir de 31 de dezembro do ano da fixação, para os fonogramas ; 
da transmissão, para as emissões dos organismos de radiodifusão e da realização do 
espetáculo, para as execuções não fIXadas ou radiodifundidas. 
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Art. ri? - Em toda divulgação escrita ou sonora de obra literária, artística ou 
científica, legalmente protegida no País, será obrigatoriamente indicado, ainda que 
abreviadamente , o nome ou pseudônimo conhecido do autor ou autores e respecti· 
vo intérprete, salvo quando a natureza do contrato dispensar a indicaçfo 011, ainda, 
por convenção entre as partes. 

§ I? - Excetuam~e desta norma os programas sonoros exclusivamente 
musicais sem qualquer forma de locução ou propaganda comercial. "I 

§ 2? - No caso de violação do disposto neste artigo o infrator é obrigado a 
divulgar a identidade do autor ou intérprete : 

a) em se tratando de organismos de radiodifusão, no mesmo horário em que 
houver incorrido na infração , por 3 (três) dias consecutivos; 

b) em se tratando de publicação gráfica ou fonográfica, em aviso de 20 
(vinte) linhas de urna coluna de jornal, de grande circulação, do donúcílio do 
editor ou grodutor, por 3 (três) vezes consecutivas. 

§ 3. - Na falta de reparação prevista no parágrafo ahterior. dentro de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, por escrito, do ofendido, será im­
posta a indenização prevista no artigo 1.553 do Código Civil. 

Art. 10 - O princípio regulado nesta Lei não altera , de qualquer modo , a 
proteção do direito do autor sobre as obras artísticas,literárias ou científicas . 

Art . 11 - O Poder Executivo regulaillentará esta Lei dentro de 90 (nove nta ) 
dias da sua publicação. • 

Parágrafo único - Na regulamentação serão incluídas as disposições dos De­
cretos n~s 4 .790, de 22 de janeiro de 1924,5.492, de 16 de julho de 1928 e 1.023, 
17 de maio de 1962, a ela aplicáveis . 

Art . 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogadas as 
disposições em contrário . 

H. Castello Branco - Presidente da República . 
D.a .U. de 11.04 .66 
Seção 1 - p. 3716 

LEI N? 5.988, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

Regula os direitos autorais e dá outras providências 

a Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a ~guinte lei : 

TÍTULO I 

Disposições PreUnúnares 

Art. I ~ - Esta Lei regula os direitos autorais , estendendo-se sob esta deno· 
minação dos direitos de autor e direitos que lhe são conexos . 

. .. ... .. - . ... .. . ... . ... ...... .. ............ ..... ... . ... . ' - " -'-"-. 
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LEI N~ 6 .800, DE 25 DE JUNHO DE 1980 

Altera a Lei n9 5.988 , de 14 de dezembro de 1973 , que regula os 
direitos autoriais e dá outras providências. 

o Presidente da República , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Art . 19 - A Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973 , passa a vigorar com 

as seguintes alterações : 
"Art. 83 - Os cassetes, cartuchos, discos, videofonogramas e apare­

lhos semelhantes, contendo fitas de registro de som gravadas, não poderão ser 
vendidos, expostos à venda, adquiridos ou mantidos em depósitos para fins 
de venda, sem que em seu corpo conste, em destaque e integrando-<l de forma 

indissociável, o número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes -
CGC, do Ministério da Fazenda, da empresa responsável pelo processo indu s­
trial de reproduça-o da gravaça:o. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 117 - . .. . ...... .. .................. . .. . . . . . 

IX - fiscalizar o exato e fiel cumprimento das obrigações dos 
produtores de videofonogramas e fonogramas , editores e 
associações de direitos do autor, para com os titulares de 
1ireito s autor i~ ' S e artíst icos, procedendo, a requerimento 
destes, a todas as verificações que se fizerem necessárias, 
inclusive auditoriais e exames contábeis ; 

X impor normas de contabilidade às pessoas jurídicas refe­
ridas no inciso anterior , a fim de que os planos contábeis 
e a escrituração pennitam a adequada verificaçcto da quan­
tidade de exemplares reproduzidos e vendidos; 

XI - tornar obrigatório que as etiquetas que distinguem as có­
pias de videofonogramas e fonogramas sejam autenticadas 
(VE fAVO) pelo próprio Conselho Nacional de Direito 
Autoral, na forma das instruções que venha a baixar." 

Art. 2q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaça-o . 
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário . 
Brasllia, 25 de junho de 1980; 1599 da Independência e 929 da República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
Emane Galvêas 

Eduardo Portella 

D.O.U. de 26.06 .80 
Seção I - p . 1275 8 
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LEI NI.' 7.123, DE 12 DE SETEMBRO DE 1983 

Revoga o art. 93 e o inciso I do art. 120 da Lei n9 5.988, de 14 
de dezembro de 1973 . 

o Presidente da República , 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 - Ficam revogados o art. 93 e o inciso I do art. 120 da Lei n9 5.988, 

de 14 de dezembro de 1973. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlfo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
BrasIlia, em 12 de setembro de 1983; 1629 da Independência e 959 da Re­

pública. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Esther de Figueiredo Ferraz 

D.O.U. de 13.09.83 
Seçlfo 1 - p. 15850 
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LEI ~ 6.S33 - DE 24 DE MAIO DE 1978 

Dispõe sobre a regulamentação das profissões de Artista e de 
Técnicos em Espetáculos de Diversões, e dá outras providências. 

o Presidente da República . 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Art. I? - O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos 

de Diversões é regulado pela presente Lei. 
Art.2? - Para os efeitos desta Lei, é considerado : 

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter 
cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública , atra­
vés de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos 
de diversão pública; 

11 - Técnico em Espetáculos de Diversões, o profISsional que , mesmo em 
caráter auxiliar, participa, individualmente ou em grupo, de atividade profissional 
ligada diretamente à elaboração, registro, apresentação ou conservação de progra­
mas, espetáculos e produções. 

Parágrafo único - As denominaçõe's e descrições das funções em que se des­
dobram as atividades de Artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões cons­
tarão do regulamento desta Lei. 

Art. 3? - Aplicam-se as disposições desta Lei às pessoas físicas ou jurídicas 
que tiverem a seu serviço os profissionais defmidos no artigo anterior; para realiza­
ção de espetáculos, programas, produçõe~ ou mensagens publicitárias. 

Parágrafo único . Aplicam-se, igualmente, as disposições desta Lei às pessoas 
físicas ou jurídicas que agenciem colocação de mão-de~bra dr. profissionais defi­
nidos no art~o anterior. 

Art. 4 . - As pessoas físicas ou jurídicas de que trata o artigo anterior deve­
rão ser previamente inscritas no Ministério do Trabalho. 

Art. S? - Não se incluem no disposto nesta Lei os Técnicos em Espetáculos 
de Diversões que prestam serviços a empresa de radiodifusão . 

Art. 6Çl - O exercício das profissões de Artista e de Técnico em Espetáculos 
de Divers~ requer prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério 
do Trabalho, o qual terá validade em todo o território nacional. 

Art. 7? - Para registro do Artista ou do Técnico em Espetáculos de Diver­
sões, é necessário a apresentação de : 

I - diploma de curso superior de Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de 
Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, reconhecidos na forma da Lei; ou 

11 - diploma ou certificado correspondentes às habilitações profissionais de 
2~ Grau de Ator, Contra-Regra , Cenotécnico, Sonoplasta , ou outras semelhantes, 
reconhecidas na forma da Lei; ou 

III - atestado de capacitação profissional fornecido pelo Sindicato represen­
tativo das categorias profissionais e, subsidiariamente, pela Federação respectiva . 

§ I? - A entidade sindical deverá conceder ou negar o atestado mencionado 
no item m, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo ser concedido o registro , ainda 
que provi~ório , se faltar manifestação de entidade sindical , nesse prazo. 

§ 2~ - Da decisão da entidade sindical que negar .a concessão do atestado 
mencionado no item In deste artigo , caberá recurso para o Ministério do Trabalho, 
até 30 (trinta) dias, a contar da ciência. 

Art . 8':' - O registro de que trata o artigo anterior poderá ser concedido a tí· 
tulo provisório, pelo prazo máximo de 1 (um) ano , com dispensa do atestado a que 
se refere o item III do mesmo artigo, mediante indicação conjunta dos Sindicatos de 
empregadores e de empregados. 

Art . 9? - O exercício das profissões de que trata esta Lei exige contrato de 
trabalho padronizado, nos termos de instruções a serem expedidas pelo Ministério 
. do Trabalho. 

§ I? - O contrato de trabalho será visado pelo Sindicato representativo da 
categoria profissional e, subsidiariamt:nte, pela Federação respectiva , como condi­
ção para r!!gistro no Ministério do Trabalho, até a véspera da sua vigência . 

§ 29 - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato , no prazo máximo de 
2 (dois) dias uteis , findos os quais ele poderá ser registrado no Ministério do Traba­
lho , se faltar a manifestação sindical. 

§ 3? - Da decisão da entidade sindical que negar o visto , caberá recurso para 
o Ministério do Trabalho . 
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Art . 10 - O contrato de trabalho conterá , obrigatoriamente : 
I - qualificação das partes contratantes ; 
II - prazo de vigência; 
III - natureza da função profissional , com definição das obrigações respecti , 

IV - título do programa , espetáculo ou produção, ainda que provisório , com 
indicação do personagem nos casos de contrato por tempo determinados; 

V - locais onde atuará o contratado, inclusive os Qpcionais; 
VI - jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de re· 

pouso; 
VII - remuneração e sua forma de pagamento ; 
VIII - disposição sobre eventual inclusão do nome do contratado no crédito 

de apresentação, cartazes, impressos e programas ; 
IX - dia de folga semanal; 
X - ajuste sobre viagens e deslocamentos; 
Xl - período de realização de trabalhos complementares, inclusive dublagem, 

quando posteriores à execução do trabalho de interpretação objeto do contrato ; 
XII - número da Carteira de Trabalho e Previdência SociaL 
Parágrafo único· Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado deverá 

constar, ainda, cláusula relativa ao pagamento de adicional, devido em caso de des· 
locamento para prestação de serviço fora da cidade ajustada no contrato de trabalho . 

Art. 11 - A cláusula de exclusividade não impedirá o Artista ou Técnico em 
Espetáculos de Diversões de prestar serviços a outro empregador em atividade di· 
versa da ajustada no contrato de trabalho, desde que em outro meio de comunica· 
ção, e sem que se caracterize prejuízo para o contratante com o qual foi assinada a 

cláusula de exclusividade. 

Art. 12 - O empregador poderá utilizar trabalho de profissional, mediante 
nota contratual, para substituição de Artista ou de Técnico em Espetáculos de Di· 
versões, ou para prestação de serviço caracteristicamente eventual, por prazo nfo 
superior a 7 (sete) dias consecutivos, vedada a utilização desse mesmo profissional, 
nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, por essa forma, pelo mesmo empregador. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expedirá instruções sobre a utili· 
zação da nota contratual e aprovará seu modelo . 

Art . 13 - Não será permitida a cessão ou promessa de cessão de direitos 
autorais e conexos decorrentes da prestação de serviços profissionais. 

Parágrafo único - Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão de· 
vidos em decorrência de cada exibição da obra. 

Art. 14 - Nas mensagens publicitárias, feitas para cinema, televisão ou para 
serem divulgadas por outros veículos, constará do contrato de trabalho, obrigato-
riamente : • 

I - o nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publici· 
dade par;. quem a mensagem é produzida ; 

11 - o tempo de exploração comercial da mensagem; 
III - o produto a ser promovido; 
IV - os veículos através dos quais a mensagem será exibida; 
V - as praças onde a mensagem será veiculada; 
VI - o tempo de duração da mensagem e suas características. 
Art . 15 - O contrato de trabalho e a nota contratual serão emitidos com 

numeração sucessiva e em ordem cronológica . 
Parágrafo único - Os documentos de que trata este artigo serão firmados pelo 

menos em 2 (duas) vias pelo contratado, ficando uma delas em seu poder. 
Art . 16 - O profissional não poderá recusar-se à autodublagem, quando 

couber. 
Parágrafo único - Se o empregador ou tomador de serviços preferir a du­

blagem por terceiros, ela só poderá ser feita com autorização, por escrito, do 
profissional, salvo se for realizada em língua estrangeira. 

Art . 17 - A utilização de profissional contratado por agência de locação 
de mão-de-obra , obrigará o tomador de serviço solidariamente pelo cumprimen­
to das obrigações legais e contratuais, se se caracterizar a tentativa pelo tomador 
de serviço, de utilizar a agência para fugir às responsabilidades e obrigações de­
correntes desta Lei ou de contrato. 

Art. 18 - O comparecimento do profissional na hora e no lugar da convoca· 
ção implica a percepção integral do salário, mesmo que o trabalho nfo se realize 
por motivo independente de sua vontade. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR /91) 
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Art. 19 - O profissional contratado por prazo determinado não poden res­
cindir o contrato de trabalho sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar 
o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem. 

Pdrágrafo único - A indenização de que trata este artigo nã'o poderá exceder 
àquela a que teria direito o empregado em idênticas condições. 

Art . 20 - Na rescisão sem justa causa , no distrato e na cessação do contrato 
de trabalho, o empregado poderá ser assistido pelo Sindicato representativo da cate· 
goria e, subsidiariamente, pela Federação respectiva, respeitado o disposto no artigo 
477 da Consolidação das Lejs do Trabalho. 

Art. 21 - Ajornada normal de trabalho dos profissionais de que trata esta Lei . 
terá nos setores e atividades respectivos, as seguintes clurações : 

I - radiodifusão, fotografia e gravação : 6 (seis) horas diárias , com limitação 
de 30 (trinta) horas semanais ; 

11 - cinema, inclusive publicitário , quando em estúdio : 6 (seis) ho ras diárias; 
111 - teatro : a partir da estréia do espetáculo terá a duração das sessões. co m 

8 (oito) sessões semanais; 
IV - circo e variedades : 6 (seis) horas diárias , com limitação de 36 ( trint a e 

seis) horas semanais; 
V - dublagem : 6 (seis) horas diárias , com limitação de 40 (quaren ta) ho ras se · 

manais. 
§ I? O trabalho prestado além das limitações diárias ou das sessões se man ais 

previstas neste artigo será considerado extraordinário , aplicando·se·lhe o dispos to 
nos artigos 59 a 61 da Consolidação das Leis doTrabalho . 

§ 2? A jornada normal será dividida em 2 (dois) turnos , nenhum dos quais 
poderá exceder de 4 (quatro) horas , respeitado o intervalo previsto na Consolida ção 
das Leis do Trabalho. 

§ 3? Nos espetáculos teatrais e circenses, desde que sua natureza ou tradição 
o exijam, o intervalo poderá, em benefício do rendimento artístico, ser superior a 
2 (duas) horas . 

§ 4? Será computado como trabalho efetivo o tempo em que o empregado es· 
tiver à disposição do empregador, a contar de sua apresentação ao local de trabalho , 
inclusive o período destinado a ensaios, gravações, dublagem, fotografias , caracteri· 
zação, e todo aquele que exija a preSença do Artista, assim como o destinado à pre pa· 
ração do ambiente, em termos de cenografia, iluminação e montagem de equipa · 
mento. 

§ 5? Para o Artista , integrante de elenco teatral, a jornada de trabalho poderá 
ser de 8 ( oito) horas, durante o período de ensaio, respeitado o intervalo previsto na 
Consolidação das Leis do Trabalho . 

Art . 22 - Na hipótese de exercício concomitante de funções dentro de uma 
mesma atividade, será assegurado ao profissional um adicional mínimo de 40% (qua­
renta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor re· 
munerada. 

Parágrafo único - t vedada a acumulação de mais de duas funções em decor­
rência do mesmo contrato de trabalho. 

Art . 23 - Na hipótese de trabalho executado fora do local constante do con­
trato de trabalho, correrão à conta do empregador , além do salário, as despesas de 
transporte e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retomo. 

Art. 24 - t livre a criação interpretativa do Artista e do Técnico em Espetácu­
los de Diversões, respeitado o texto da obra . 

Art . 25 - Para contratação de estrangeiro domiciliado no exterior, exigir-se -á 
prévio recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor to­
tal do ajuste à Caixa Econômica Federal em nome da entidade sindical da categoria 
profissional. 

Art . 26 - O fornecimento de guarda-roupa e demais recursos indispensáveis 
ao cumprimento das tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador. 

Art. 27 - Nenhum Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões será obri­
gado a interpretar ou participar de trabalho passível de pôr em risco sua integridade 
física ou moral. 

Art . 28 - A contratação de figurante não qualificado profissionalmente, para 
atuação esporádica, determinada pela necessidade de características artísticas da 
obra , poderá ser feita pela forma da indicação prevista no artigo 89 

Art : 29 - Os filhos dos profissionais de que trata esta Lei , cuja atividade seja 
itinerante , terão assegurada a transferência da matrícula e conseqüente vaga nas es· 
colas públicas locais de I? e 2? Graus, e autorizada nas escolas particulares desses 
níveis. mediante apresenta ção de certificado da escola de origem. 
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Art. 30 - Os textos destinados à memorização, juntamente com o roteiro de 
gravação ou plano de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com dnt~ce ­

dência mínima de 72 (setenta e duas) horas , em relação ao início dos trabalhos . 
Art. 31 - Os profissionais de que trata esta Lei têm penhor legal sobre o equi­

pamento e todo o material de proriedade do empregador, utilizado na realização de 
programa, espetáculo ou produção , pelo valor das obrigações nã'o cumpridas pelo 
empregador. 

Art. 32 - t assegurado o direito ao atestado de que trata o item III do artigo 
7? ao Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões que, até a data da publicação 
desta Lei tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão. 

Art . 33 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 
(duas) a 20 (vinte) vezes o Maior Valor de Referência previsto no artigo 2? , pará­
grafo único, da Lei n~ 6 .205, de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um valor 
de referência por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscali­
zação, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a Lei, a multa 
será aplicada em seu valor máximo_ 

Art . 34 - O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não 
regularizar a situação que deu causa à autuação, e não recolher a multa aplicada , 
após esgotados os recursos cabíveis, não poderá: 

I - receber qualquer benefício, incentivo ou subvenção concedidos por ór­
gãos públicos; 

11 - obter liberação para exibiçã'o de programa, espetáculo, ou produção, pelo 
órgão ou autoridade competente. 

Art. 35 - Aplicam-se aos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões as 
normas da legislação do trabalho, exceto naquilo que for regulado de forma dife­
rente nesta Lei. 

Art. 36 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 37 - Esta Lei entrará em vigor no dia 19 de agosto de 1978, revogad:.s as 

disposições em contrário , especialmente o artigo 35 , o § 29 do artigo 480 , o pará­
grafo único do artigo 507 e o artigo 509 da Consolidaçã'o das Leis do TrabaUlO , 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452 , de 19 de maio de 1943 , a Lei n9 101 , de 
17 de setembro de 1947, e a Lei n9 301 , de 13 de julho de 1948. 

Ernesto Geisel - Presidente da República 
Armando Falcão. 
Ney Braga. 
Arnaldo Prieto . 

GER 20 .0 1.0050 .5 - (ABR'91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

140 E"xmº Sr. 

Deputado LUIS EDUARDO MAGALHAES 

MO Presidente da ~âmara dos Deputados 

NEsta 

Senhor Presidente, 

Encaminhe-se como subsidio à Comissão de 
Ciência e Tecnologia. Comunicação e 
I nf ormática.Oficie-se ao er~n e e 
a pós. pub l ique-se . / . 
Em jg /' Ol /' 95 l.... . 

Brasíl ia , 14 de dezembro de 1995 . 

• 

Solicito a Vossa Excelência ~ejam incorporadas ao PL nQ2951/92 , 

de minha autoria, apensadc ao PL nº 5h30/90, do Senado Federal, no momento trami 

ta~do na Comissêo d~ Ci&ncia e Tecnologia, Comunicaçêo e I r,formática, as modi f i­

cações que lhe encaminho em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os me­

us protestos de coonsideraçêo é apreço. 

/ I -:/ _ ;..::::.'-=++-_ 
v'L'/ L./--tÁ.. 1 ___ "'1<.,1,(,' , 

Deputado J~S~ GENOINO NETO 

PT-·SP 

GER 3,17,23,004-2 - (SET/94) 
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SGM/P nO 
" o 

Brasília,J9 de~ de 1996 . 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria, datado de 
14 de dezembro de 1995, contendo solicitação de que sejam incorporadas 
ao Projeto de Lei nO 2.951, de 1992, de sua autoria, que "dispõe sobre os 
direitos autorais e regulamenta os incisos XXVII e XXVII' do artigo 5° da 
Constituição Federal", informo-Ihe que, sobre o assunto, exarei o seguinte 
despacho: 

"Encaminhe-se como subsídio à Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática. Oficie-se ao Requerente 
e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ GENOíNO 
Anexo 111 , Gabinete 270 
NESTA 
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PROJETO DE LEI N° 2.951, DE 1992 
(Do Dep. José Genoíno Neto) 

Dispõe sobre os direitos autorais e regulamenta os incisos .XXVII e XXVIII (Ú) artigo 
5° da Constituição Federal. 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 5.430, DE 1990 . 

o Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 

P~CÍPIOS GERAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1 ° - Esta Lei regula os direitos dos autores e dos artistas intérpretes e executantes sobre 
suas respectivas obras, interpretações e execuções. 

Art. 2° - Autor é a pessoa fisica criadora da obra original ou de obra derivada que, 
constituindo criação autônoma.. resulte de adaptação. tradução, versão, arranjo ou qualquer 
transfonnação daquela. 

Art. 3° -l\rtista intérprete e/ou o execuamte é a pessoa fisica que mediante qualquer fonna de 
atuação, locução. narração, declamação. execução vocal ou instrumental, I!xpressão coreográfica 
ou pantomimica. interpreta e/ou executa obra literária.. anística ou científica. ' 

l\rt. 4° - É obra intelectual a criação artística. literária ou científica. mdividual ou coletiva.. 
original ou derivada.. por qualquer fonna exteriorizada. independ<.!ntemente de mérito ou 
finalidade . 

§ 1 ° - A obra é original quando criada pela primerra vez por uma ou mais pessoas físicas . 
§ 2° - A obra e derivada quando transfonna obra onginal em criação autônoma. 
§ 3° - A obra é coletiva quando tem o concurso de diversos cnadores. 
§ 4° - As nonnas relativas aos direitos do autor aplicam-se. no que couber. aos direitos dos 

artistas intérpretes e executantes. 
§ 5° - A proteção à obra mtelecrual abrange o seu título. se original e mconfundível com o de 

obra do mesmo gênero. divulgada antenonnente por outro autor. 
Art. 5° - Para os efeitos desta Lei. a obra é bem móvel. 
.Art. 6° - Ao autor pertence o direito e~~clusi\'o de tixar as condições para a utilização da obra. 
§ 10 - Os direItos autoraiS não podem ser preVistos em nenhuma relação contratual de 

trabalho. 
§ 2° - Salvo manifestação contrária do autor. a publicação da obra ";Jost mortem" é direito dos 

herdeiros. 
Art. 7° - Os direitos autorais não podem ser cedidos, nem total. nem parcialmente, admitindo­

se, entretanto. o licenCiamento a tercelros. para fins de exploração econômica da obra. 
§ 1 ° - A licença para utilização específica da obra. com finalidades de exploração econômica. 

far-se-á por escrito e presume-se onerosa. 
§ 2° - São vedados o ilcenclarnento de obras por prazo mdetennmado e o hcenclamento sobre 

obras futuras. 
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Art. 8° - As diversas formas de utilização da obra são independentes entre si e cada urna delas 
exige prévia autorização do autor. para que possa ser explorada por terceiros, mediante licença. 

Art. 9° - Qualquer utilização da obra sem autorização do autor é ilícito civil e penal. 
§ 1 ° - Ao artista, herdeiro e sucessor. a título oneroso ou gratuito, cabe o direito de impedir a 

gravação, reprodução, transmissão ou retransmissão. por empresa de radiodifusão. ou utilização 
por qualquer forma de comunicação ao público, de suas interpretações ou execuções para as 
quais não tenha dado seu prévio e expresso consentimento. 

§ 2° - Quando na interpretação ou execução participarem \'ários artistas. seus direitos serão 
exercidos pelo diretor do conjunto . 

Art. 10 - Os direitos autorais. excetuados os rendimentos resultantes da utilização da obra., 
não se comunicam. salvo disposição em contrário do pacto antenupcial. 

Art. 11 - Os textos de tratados ou convenções, leis, decretos. regulamentos, sentenças e atos 
oficiais não geram direito autoral. 

Art. 12 - Os estrangeiros domiciliados no extenor gozarão de proteção dos acordos. 
convenções e tratados ratitícados pelo Brasil. 

Art. 13 - Os apátridas equiparam-se. para os efeitos desta Lei. aos nacionms do país em que 
tenham domicílio. 

Art. 14 - As obras de domínio público integram o patnmônio social ~ sua exploração 
econômica gera direito autoral. 

Art. 15 - A disposição legal ou contratual sobre direitos autorais interpreta-se restritivamente. 

TÍTIJLO II 

Da Autoria 

C APÍTVL O I 
Disposições Gerais 

Art. 16 - Os direitos da autoria nascem com a cnação da obra . 
. -\!t. 17 - Os cnadores de obra coletiva exercerào seus direl:os na f0mm ;)or des 

~onvenc lonada. 
§ 1" - Independe da aqUiescência dos demais cnadores de obra co leU\'3 o registro da obra e a 

defesa dos direitos COnIra terceiros. 
§ ::;0 . Em caso de divergência entre os cnadores de obra eo letml deCidirá a maIOria nwnáica. 

na falta de outro critério previamente acordado . 
§ 3c

, - São assegurados ao cnador disslder.te de obra coletJ\'3 os di;eit 'Js 
r -de excluII seu nome da obra ~ 

II - de não ser onerado por quaisquer despesas relatl\'3s a ll~J!izaçào da obra. renunciando a 
,>ua narte nos luc~os . , 

.-\rt 1 S - .-\ contnbUlçào de ~;IJa -:naJ0r ele ~)bra c,'lctl\'a ele énem J!verso [loderá ser 
utilizada separadamente se não houver preluízc para a obra comum. 

;\rt. i 9 - Para identIficar-Se. ~oder3 o autor usar se!.l nome em!. ecmpleto ou abre \'lado at~ por 
lrucia!. pseudônimo ou smal convencional. 

:\rt. 2ú - São co-autores das obras cI:1ematograficas e.o·c! audlOvisuals. o autor Jo assunto ou 
argumento literário. musIcal ou titero-muslcal e o dIretor 

Paragrat'o l-mco - ('unslderam-se co-autores de desenhos ammados os aue cnam os desenhes 
~ . 

utilizados na obra cmematografica. 
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CAPÍTULO II 
Do Registro 

Art. 21 - O registro de obra induz presunção de autoria. 
§ 1 ° - O registro é declaratório e não constitutivo de direito. 
§ 2° - O registro não exclui o direito ao ineditismo da obra. 
§ 3° - Não será expedida certidão de intelro teor da obra inédita sem autonzação do autor ou 

ordem judicial. 
Art. 22 - O autor da obra poderá registrá-la conforme sua natureza mediante depósito de 

exemplar ou, nessa impossibilidade. através de documentação que descreva ~ identifique a obra 
no seu conju.'1to de peculiaridades. na Biblioteca Nacional. na Escola de ~vlUsica da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro. na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
ou no Conselho F ederal de Engenharia. i~qultetura e Agronomia. 

§ 1 ° - No prazo de 30 dias a partir da publicação desta Lei. os orgãos mencionados no 
"caput" deste artlgO regulamentarão, de comum acordo, as exigências e normas para o registro de 
obra intelectual. 

§ 2° - Se a obra for de natureza que comporte registre em mais de um desses orgãos. deverá ser 
registrada naquele com que tiver maior afmidade ou, inexist indo este. na Biblioteca Nacional. 

Art. 23 - As Bibliotecas oficiais estaduais serão instâncias regionais para o registro de obras 
intelectuais, observando critérios unificados. de acordo com a regulamentação adotada pelos 
orgãos mencionados no artigo anterior. 

Art. 24 - As despesas do registro serão pagas pelo requerente. 

TÍTULO IH 

Dos Direitos do Autor 

CAPÍTULO I 

Art. 25 - São direitos do autor sobre a obra : 
I - a paterrudade ~ 

TI - a nominação ~ 

li - o ineditismo~ 
IV - a mtegridade . 
V - a ciestinação~ 
VI - a autorização de uso~ 
VII - a modificação. 
VIII - Cl suspensão de ut:l i zayão~ 

§ 1':' - Os direitos cio aura r mencionados neste :lrtH!O sào ,nallena\"els. llTenunclavelS e 
Imprescntlvels . 

§ ::. :. - Por morte do autor. ('s herdeI ros te rão o exerClCIO dos dire itos a ll ue se referem os 
incisos I a VI deste artigo . 

§ 3° - )Tos casos dos incisos \11 e \ TIl deste art igo r~ssalvam-se as mdemzações a terc~lrl'S. 

quando couberem. 
Art. 26 - São v1talicios os Glrei t0s au:orals . 
§ 1") - Os filhos. pms. ou côni ug~ g'Jzarão vltaliclarllente jos direitos reSUltantes da utllização 

econômlca da obra naVldos por herança. 
§ 2° - A proteção da obra em criação coletiva se estende até a morte do último criador 

participante da mesma. 
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§ 3° - Os direitos do criador de obra coletiva sem herdeiros acrescem os do sobreviventes. 
§ 4° - Aplica-se à obra póstuma o disposto neste artigo. 
Art. 27 - Ressalvado o disposto nos parágrafos do artigo anterior, para os demais herdeiros o 

prazo de proteção será de 60 (sessenta) anos contados de 1 ü de janeiro do ano subseqüente à 
morte do autor. 

Art. 28 - Para que a obra seja utilizada, deverão ser previamente ajustados, em contrato, os 
direitos dos autores, intérpretes e executantes. 

Art. 29 - A utilização, por qualquer forma ou meio. da criação individual de autores. 
intérpretes e executantes, cujos direitos não tenham sido previamente ajustados em contrato, é 
considerada desautorizada.. devendo, os organizadores e produtores da obra. responder 
solidariamente pela contrafação, nos termos do Título VII, Capítulo lI, desta Lei. 

Art. 30 - O pagamento dos direitos autoraIS é devido em cada utilização da obra. 
luto 31 - A aquisição de onginal ou cópia da obra não confere ao adquirente o direito de 

exploração econômica da mesma salvo determinação em contrário do criador e/ou de seus 
herdeiros e sucessores, quando for o caso, através de expressa licença. 

Art. 32 - )Tão caem no domínio das pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
as obras por ~las publicadas ou subvencionadas. 

Art. 33 - E assegurado ao autor o direito inalienável e irrenunc13vd. de sequência. mediante a 
participação na mais valia. 

Art. 34 - Em garantia do pagamento dos direitos autorais: 
I - responde solidariamente com o empresário-gestor o proprietário do local onde se der a 

utilização da obra; 
II - é impenhorável a parcela da receita devida em pagamento de direitos autorais. 

CAPÍTULO II 
Das Limitacões 

Art. 3:5 - ~ão COr.stltUl ofensa aos lhreltos do autor: 
I - ri notícia ou citação de trecho da obra Intelectual e a crítica ou pol~mlca a que teMa por 

ob.ieto~ 
rI - a exibição e ;} execução. em ~stabelecunentos comerClCllS. para fins de demonstração ú 

clientela. de obras mtelectuais contidas em suportes matenaIS destinados à comercialização ~ 

m - a representação, execução. eXibição e exposição de obras mtelectuals no recesso do lar, 
sem intuito de lucro. e nas salas de aula. desde que com finalidade exclusivamente pedagógica. 

Art. 36 - Se. no decurso do processo de cnação da obra ~oletiva um cnador mterromper. 
temporaria ou definit1\·arnente. sua partiCipação. não perdera os direitos qua.'1to à participação .Ia 
cnada nem podera se opor a que outrem o substitua na sua conclusão . 

. \11:. 37 - :-Jenhum co-autor de obra coletiva podaá. sem conscnumento dos delilals. autorizar­
lhe a publicação. ou publ ica-la. salVO na coleção de suas obras completas. 

de: 

TÍTliLO IY 
Da l ' tilização das Obras 

c.\PITrLO I 
Disposicõcs Preliminares 

.~. 38 - 4.s obras bteranas. amstlcas ou CientIficas sào uliÍlzadas mediante quaiquer fonna 

I - publicação ~ 
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II - reprodução: 
m -transformação; 
IV - execução; 
V - representação; 
VI - exibição; 
VII - exposição; 
VllI - transmissão: 
IX - retransmissão; 
X - edição . 
§ 1 ° - Cada processo de reprodução ou modalidade de publicação da obra constitui uma forma 

distinta de utilização. para a qual é necessária autorização especítica do autor. 
§ 2° - A edição inclui a reprodução e a publicação como forma de utilização da obra. 
§ 3° - As normas desta Lei aplicam-se, por analogla. a qualquer modalidade de utilização não 

prevista. inclusive no que respeita ao uso de novos suportes materiais e novas tecnologIas de 
ftxação. edição. reprodução, transmissão e retransmissão de obras intelectums. 

Art. 39 - Em qualquer modalidade de reprodução todos os exemplares serão numerados. 
Parágrafo tnico - O exemplar não numerado ou que tenha número repetido ou supenor ao 

contrato caracteriza contrafação. rescinde o contrato de pleno direito e determina a 
responsabilidade civil e penal. 

Art. 40 - A transformação da obra originária em derivada depende de autorização prévia do 
autor daquela, ou de seus herdeiros e/ou sucessores, quando for o caso. desde que não contrariem 
nenhuma vontade expressa do autor. 

Parágrafo Único - O direito do autor de obra derivada não restringe o direito do autor da obra 
original. 

Art. 41 - A. utilização da obra figurativa. quando o seu objeto for a imagem humana ou a 
criação de terceiro. depende de autorização da pl!ssoa ou do autor da obra . 

. ~. 42 - Para garantla dos direitos autorais. a utilização dI.! obras mtelectuais através da 
representação. l'XIbição e execução publicas. transmissão e retransmissão. depende de previa 
liberação da autondade pública. 

§ 1 (. - A autoridade pública. sob pena de resnonsabilidadc. ~xigirá Jos usuários os 
comprovantes : 

( - da autorização do autor e Intérprete: 
TI - do pagamento dos rureitos autorias previstos na autorização . 
§ 2'" - 0Jas obras coletiVas. os comprovantes serão emitidos relas associações autorais com 

mandato legal. 
§ 3ü 

- A requenmento do autor a autoridade pohcial interditará qualquer utilização de obra 
não autorizada. 

CAPITrLOn 
Dos Contratos 

Art. ..+) - .-\. licença para utilizacão da obra sera regubda relo contrato ele exploração 
econômica que espeCificará 

1- o título e a natureza da obra: 
TI - a modalidade de utilização: 
!TI - os prazos de divulgação e vlgencIa: 
IV - os direitos autorais deVidos: 
V - a forma de pagamento e de prestação de contas: 
\'1 - a forma de fiscalização pelo autor e. no caso de obra coletiva. dos demais criadores. 
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§ 10 - Se a modalidade for a reprodução, o contrato determinará ainda: 
I - o processo de reprodução; 
II - o número de exemplares ou códigos; 
fi - as regras para distribuição, alienação ou locação de exemplares. 
§ 2° - Caso a utilização seja a transmissão ou retransmissão, o contrato especificara também: 
I - a emissora ou retransmissora autorizada; 
II - o número de transmissões ou retransmissões; 
fi - o prazo e o horário: 
IV - a área geográfica alcançada. 
§ 3° - Os contratos previstos nos parágrafos 1'" e 20 determinarão o depositário da matriz 

utilizada. 
Art. 44 - É nula a opção ou preferência para outra modalidade de utilização da obra diversa da 

contratada. 
Art. 45 - A licença para a exploração econômica da obra, a que se refere o Art. 43. poderá ser 

contratada mediante as seguintes concessões: 
I - a gestão econômico-fmanceira pelos prazos previstos em Lei: 
II - venda de exemplares ou ingressos: 
fi - locação de espaço ou tempo para mensagem publicitária: 
IV - locação de exemplares para uso privado. 
§ 10 - O emprésario-gestor prestará contas e efetuará os pagamentos aos autores. intérpretes e 

executantes, nos prazos e formas ajustados contratualmente. acrescentando. às quantias devidas, 
correção monetária equivalente á adotada para as obrigações fiscais, calculada a partir da data de 
realização da receita da obra, no período respectivo. 

§ 20 
- O pagamento dos direitos autorais deverá ser feito. sempre que possível. na razão direta 

do aproveItamento econômico proveniente. para os usuários. da utilização da obra intelectual. 
§ 3) - O pagamento dos direitos autorais devidos em função de receita diária de bi lhetena. no 

caso de representações. exibições e execucões públicas. sera efetuado :1Uill prazo máximo de 3 
(três) dias apos a realização da mesma. 

§ 4° - O atraso no pagamento de direItos implicará. alem da correção prevIsta no paragrafo 1 c , 

no acrescirno de juros. com base no padrão adotado para as obngações fiscals . 

CAPlrrLOm 
Dos Prazos 

:~. 46 - A exc\usindade r::rra a exploração da obra depende de cláusuia expressa prazo 
determmado. constantes de contrato . 

§ 1" . Conforme a natureza da obra ou modalidade de utilização. salvo disposIção em 
contrário do autor. o prazo não ~xcedera de: 

1 - 20 (vInte) dIas para as obras Insendas em lomalS e tx~nodlcos: 
rr - 180 (cento e a nenta ! \.11:15 rara as obras mser.uas em mensagens publicHarias. 
III - 3 (tres) anos Dafa as eLiú;ões graficas: 
IV - :; (cinco') anos para as eJições tonograficas: 
V-lO (dez) anos para as edições \'Ideotonograficas de longa metragem: 
V1- 10 (dez) anos para as obras cmemalograiicas dI! longa metragcm: 
VII - :: (dOIS ) anos para outras modalidades . 
S 2° - O tem1mo do prazo je exciusmdacie não impede 
I - a venda de exemplares reSIduaIS: 
II - a exibição da obra cinematografica~ 
III - a execução pública de fonogramas. 



Art. 47 - As diversas modalidades de utilização, salvo disposição em contran o do autor, 
obedecerão ao prazo máximo de um ano para a primeira comunicação ao público, a contar da 
assinatura do contrato, excetuando-se: 

I - a imprensa diária, com prazo de 10 (dez) dias; 
TI - a imprensa semanal ou mensal, com prazo de 30 (trinta) dias: 
rn -as obras publicitárias, com prazo de 120 (cento e vinte) dias: 
IV - as obras videofonográficas de longa metragem. com prazo de 1 (um) ano: 
V - as obras cinematográficas de longa metragem, com prazo de 3 (três) anos. 
Parágrafo Único - Fica rescindido o contrato se a obra não for comunicada ao público no 

• prazo previsto. 

CAPÍTULO IV 
Das Obras de Domínio Público 

Art. 48 - É do domínio público a obra: 
I - enquanto anônima; 
II - com o prazo de proteção esgotado: 
rn -de autor falecido sem herdeiros: 
IV - publicada em país que não participe de convenções e tratados ratiticados pelo Brasil, nem 

confira aos autores de obras aqui publicadas o mesmo tratamento dispensado aos autores sob sua 
jurisdição. 

§ 10 - Se vier a ser conhecido o autor da obra anônima, a ele pertencerão os direitos autorais. 
inclusive sobre as utilizações já ocorridas não alcançadas pela prescrição. 

§ 20 
- Não é contrafação a utilização antenor feita de boa fé. 

Art. 49 - Caindo a obra em domínio público. resolvem-se todos os contratos que a tcnham por 
objeto. 

Art. 50 - Compete ao Poder Público a dcfesa da obra calda em domínio público 

Das Assuciacões de Autores 

Art. 51 - Os autores podem aSSOCIar-Se. ~;em intuito de lucro. para o exe,clcio e cier'esa de seus 
direitos . 

. 'm . .52 . ...\ AssocIação quanCCl c~:pressamente autonzada pm seus [lliados. :em !cgmmldadc 
para representa-los Judicial ou extraludlcialmente 

\rt 53 - ::) mandato conc~did0 a uma assocIação l111p0l13 ra rCV()gaç8~) do mar.dato Jado ;\ 
(lutra para o mesmo tim . 

. -\rt. 54 - :-\ concessão Llesse mandato nào Impede o exerCI CIO mdlVldual d 'JS Jireltos pele 
autor. 

:-\rt. 55 - O estrangeiro domlciiiauo no extenOf devera ser representado no paIs por sociedadc 
naCiOnal. mediante convênio ou por mandato outorgado . 

. -\n. 56 - Os cnadores mtdeCruals. por SI c p0r intermedio Jas aSSOCIaçÕeS Dor eles 
ç~q)[essamente autonzadas a lunclOnar exercerào o direito de . 

T - lixar preços para as diversas modalidades de utllIzação de suas obras: 
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TI - estabelecer critérios unificados para a arrecadação e distribuição dos direitos autorais 
geridos coletivamente: 

m - fiscalizar o aproveitamento econômico das obras que criarem. 
Parágrafo Único - O usuário é obrigado a prestar contas mediante exibição da escrita e 

documentos, da receita, despesa e direitos autorais pagos, pelas obras que tenha utilizado. 

TÍTULO \'1 

Das Sanções à Violação de Direitos 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 57 - As sanções de que trata este Título se aplicam sem prejuízo nas sanções penaIS 
cabíveis. 

Art. 58 - A omissão na prestação de contas prevista no parágrafo único do art. 56 importa em 
má-fé com relação às quantias devidas apuradas posterionnente. 

Art. 59 - A ação de responsabilidade civil por violação de direito autoral terá o procedimento 
sumaríssimo previsto no Código de Processo Civil. 

Parágrafo Único - Nos casos dos incisos I e TI do art. 60. o juiz detenninará liminannente o 
depósito judicial da matriz e exemplares ou suporte material da obra. 

CAPÍTCLOIl 
Das Sanções Civis e Administrativas 

Art. 60 - A utIlização de obra literária. artística ou cientílíca sem ôutorização dos autores, 
mtérpretes e executantes, COnstltUl contrafação e SUjeita o contrafator as seguintes sanções 

I - nas fixações e nas edições graticas. fonográficas ou audiovisuaL à ohrigação de destruir a 
matriz e os exemplares clandestinos. l~em como a indenização das perdas e danos mOfaJS e 
matenms; 

Ir - na emIssão, transmissão e retransmissão, por qualquer melO ou modo, a destruIção do 
suporte material e a indenização das perdas e danos mor21S e materiais: 

m - na representação e execução publica. por qualquer meio ou modo, á imediata suspensão 
da obra e a indenização das perdas e danos morais e matenals. 

§ 1" - C orno mdemzação de perdas e danos matenais o autor pode optar 
a - pelo valor de venda ao publ ico de 10.000 exemplares da obra. nos casos do inCISO L 
b - pelo maior valor comerCiai de mserção publicitária cobrado por emissora do paIS, por 

tempo Igual ao da eXibição fraudulenta (la obra. nos casos do mCISO r1: 
c - relo valor cb venda de i1"'lgressos correspondentes a 1 ( 1° '0 (Jez por <x nto ) da lotação Dtal dn 

saia de espetáculos. uu elj:.ü\'aiente. em ljue tenha OC,)rriJo a VIOlação. nos casos do inCISO m. 
§ 2° - responde soltdariamente com o contrnt"ator .:juem. por ação ou omlssao. partiCIpar. 

permitIr ou acobertar a utilização II iclta. inclUSIVe na dl\'Ulgaçfio, \'t"nda, expOSição. ocultação. 
deposito, Importação ou exportação de matnzes ou COpias de obras contrafeitas. 

Art. () 1 - A indemzação por dano moral não terá valor mferior a do dano matenaL 
.\n. 6: - A omIssão de autona na utilização da obra SUlelta o mfrato; a mdenização a 

'Jbngação de divulga-la : 
1 - atraves de anuncIO com destaque em Jornal de grande circulação, mdicado peio cnador. por 

três dias consecutivos. com recolhimento dos exemplares e/ou cópias ja distribuidos para a 



• 

• 

• 

necessária correção, no caso de publicação gráfica, fonográfica \;deofonográfica e 
cinematografica: 

TI - no mesmo horário e por três dias consecutivos, no caso de obra veiculada através de 
radiodifusão. 

§ 10 - Nas demais modalidades de utilização a divulgação tàr-se--a na fom1a do inciso L 
§ 20 

- Em todas as modalidades de utilização, exigir-se-a, ainda, a substituição de todo e 
qualquer material promocional e de divulgação da obra. para que passe a correta indicação de 
autoria. 

Art. 63 - O autor de obra arquitetônica modificada sem sua autorização pode, a qualquer 
instante, repudia-la e proibir o uso de seu nome vinculada à obra. 

CAPÍTULom 
Da Prescrição 

Art. 64 - Prescreve em dez anos a ação civil por violação de direito autoral, à exceção do 
disposto no paragrafo lOdo art. 25. 

Art. 65 - O termo inicial da prescrição ~ o último ato da violação . 

TÍTULO VII 

Das Dis posições Finais 

Art. 66 - A fabricação, imponação. venda. locação ou uso dos equipamentos e suportes e 
outros meios de fixação e reprodução sonora e/ou visual das obras intelectuais ficam sujeitos a 
um pagamento destmado a compensar criadores. interpretes e executantes e editores de obras 
audio-vlsuais pela perda dos direitos resultantes da util ização respectiva . 

. -\rt 67 - Fica mantido o mandato legal das associações autonzadas a tünclOnar pelo Conselho 
Nacional de Direito AutoraL bem como o do Escritório C entrai de Arrecadacão e DistnbUlção -
ECAD. 

Art. 68 - Esta Lei ab-roga a legislação civil que rege os direitos autorais. inclusive do art. 649 
a 673 .! 1.346 a 1.362 do Código Ci vil e as Leis n"s 4.944 de 1)6041966. :' . 98~ Jç 14.12.1973. 
6.800 de 25.06.1980 e 7.1 23 de 12.09.83 e regul<l!l1emos respectivos. exceção feita aos decretos 
que promulgaram convenções mtemacionms. 

Art. 69 - Esta Lei entra em Vigor na data da sua pubilcação. 
Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário . 
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